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GAZINCRED S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CNPJ nº 11.760.553/0001-69

Demonstrações financeiras em 30/06/2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas: Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito,  
Financiamento e Investimento - Opinião: Examinamos as demonstrações fi-
nanceiras da Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investi-
mento (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 30/06/2022 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Gazincred S.A. 
- Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento em 30/06/2022, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 

é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A ad-
ministração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações finan-
ceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governan-
ça a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de 
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que eventualmente, tenham sido 
identificadas identificamos durante nossos trabalhos.

Maringá, 29 de agosto de 2022

PricewaterhouseCoopers Carlos Alexandre Peres
Auditores Independentes Ltda. Contador 
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1SP198156/O-7

Balanço Patrimonial Nota 30/06/2022 31/12/2021
Ativo/Circulante 131.633 124.799
 Caixa e equivalentes de caixa 3 15.350 22.436
 Operações de crédito 4 124.665 108.374
 Provisão para perdas com operações de crédito 4 (8.900) (6.453)
 Outros créditos 518 442
Não circulante 30.381 27.190
 Operações de crédito 4 22.295 22.770
 Provisão para perdas com operações de crédito 4 (347) (364)
 Ativo fiscal diferido 5 3.879 2.905
 Imobilizado em uso 82 71
 Intangível 4.472 1.808
Total do ativo 162.014 151.989

Balanço Patrimonial Nota 30/06/2022 31/12/2021
Passivo/Circulante 38.022 39.554
 Depósito a prazo 7a – 21.761
 Recursos de aceites cambiais 7b 29.516 12.170
 Remuneração de capital a pagar 10 5.328 2.788
 Tributos e contribuições a recolher 8 1.615 1.512
 Obrigações sociais e trabalhistas 432 345
 Outras contas a pagar 1.131 978
Não circulante 21.554 18.109
 Recursos de aceites cambiais 7b 21.181 17.740
 Provisão para contingências 9 373 369
Patrimônio líquido 10 102.438 94.326
 Capital social 69.800 39.800
 Aumento de capital – 30.000
 Reserva de lucros 32.638 24.526
Total do passivo e patrimônio líquido 162.014 151.989

Demonstração do Resultado - Semestre findo em 30 de junho
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 30/06/2022 30/06/2021
Receitas de intermediação financeira
 Operações de crédito 4d 29.063 19.060
 Aplicações interfinanceiras de liquidez 978 554

30.041 19.614
Despesas de intermediação financeira
 Operações de captação no mercado (3.084) (1.231)
 Provisão para perdas com operações de crédito 4c (5.957) (2.418)

(9.041) (3.649)
Resultado bruto da intermediação financeira 21.000 15.965
Receitas (despesas) operacionais, líquidas
 Receitas de prestação de serviços 164 99
 Despesas de pessoal 12a (1.109) (833)
 Despesas administrativas 12b (3.681) (2.608)
 Despesas tributárias 12c (1.267) (865)
 Outras receitas operacionais, líquidas 12d 1.223 1.137
Resultado antes da tributação sobre o lucro 16.330 12.895
IR e CS 5b
 Corrente (6.205) (3.957)
 Diferido 975 (574)
Lucro líquido do semestre 11.100 8.364
Quantidade de ações (milhares) 69.800 39.800
Lucro líquido por ação - em reais - R$ 0,28 0,21
Demonstração do Resultado Abrangente - Semestre findo em 30 de junho 

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
30/06/2022 30/06/2021

Lucro líquido do semestre 11.100 8.364
Outros resultados abrangentes
Resultado abrangente 11.100 8.364

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 30 de Junho de 2022 - Em milhares de reais
Capital a Reservas de lucros Lucros

Nota Capital Social integralizar Legal A distribuir Acumulados Total
Saldos em 31/12/2020 39.800 – 3.897 25.620 – 69.317
 Lucro do semestre – – – – 8.364 8.364
 Destinações:
 Aumento de capital 10a – 30.000 – (17.571) – 12.429
 Reserva de lucros a distribuir 10b – – – 6.825 (6.825) –
 Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio 10c – – – – (1.539) (1.539)
Saldos em 30/06/2021 39.800 30.000 3.897 14.872 – 88.569
 Lucro líquido do semestre – – – – 8.136 8.136
 Destinações: –
 Reserva de lucros a distribuir 10b – – – 4.932 (4.932) –
 Reserva legal 10b – – 825 – (825) –
 Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio 10c – – – – (2.379) (2.379)
Saldos em 31/12/2021 39.800 30.000 4.722 19.804 – 94.326
Lucro do semestre – – – – 11.100 11.100
Destinações:
Aumento de capital 10a 30.000 (30.000) – – –
Reserva de lucros a distribuir 10b – – – 8.112 (8.112) –
Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio 10c – – – – (2.988) (2.988)
Saldos em 30/06/2022 69.800 – 4.722 27.916 – 102.438

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 30 de Junho  - Em milhares de reais
Nota 30/06/2022 30/06/2021

Fluxo de caixa proveniente das atividades operacionais
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro do semestre 16.330 12.895
Ajustes ao lucro líquido
 Depreciação e amortização 13b 16 10
 Provisão para litígios 9 4 45
 Provisão para perdas com operações de crédito 4f 2.430 (1.465)

18.780 11.485
Variações de ativos e obrigações
(Aumento)/redução das contas de ativo
 Operações de crédito 4 (15.816) 80
 Outros créditos (75) 220
Aumento/(redução) das contas de passivo
 Obrigações com pessoal 87 61
 Obrigações tributárias 134 113
 Outras contas a pagar 153 (94)

(15.517) 380
IR e CS pagos (6.236) (3.814)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (2.973) 8.051
Atividades de investimento
 Aquisições de imobilizado e intangível (2.691) (226)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (2.691) (226)
Atividades de financiamento
 Distribuição de lucros 11c (448) (231)
 Captações 7 (974) 2.089
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento (1.422) 1.858
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa (7.086) 9.683
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre 3 22.436 36.998
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre 3 15.350 46.681
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (7.086) 9.683

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 30 de Junho de 2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
1. Contexto operacional: A Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimento (“Gazincred” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima 
de capital fechado sediada à Rodovia PR 082 - Km 01 em Douradina - Paraná, 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). A Companhia ini-
ciou suas atividades em 25 de março de 2010, através da autorização para fun-
cionamento concedida pelo Banco Central do Brasil (BACEN), publicado no Diá-
rio Oficial da União no dia 17 de março de 2010. A Companhia tem por objeto a 
realização de operações de financiamentos para a aquisição de bens e serviços, 
financiamento de capital de giro, captação de recursos e outras operações permi-
tidas às entidades similares. A emissão dessas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração em 23 de agosto de 2022. (a) Efeitos da pande-
mia provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19): Em razão da pandemia 
mundial declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), relacionada ao 
novo Coronavírus (COVID-19) que vem afetando o Brasil e diversos países no 
mundo, trazendo riscos à saúde pública e impactos na economia mundial, a 
Companhia informa que, de acordo com um Plano Corporativo de Resposta à 
esta Pandemia, vem tomando as medidas preventivas e de mitigação dos riscos 
em linha com as diretrizes estabelecidas pelas autoridades de saúde nacionais e 
internacionais, visando minimizar, ao máximo possível, eventuais impactos no 
que se refere à saúde e segurança dos nossos colaboradores, familiares, parcei-
ros e comunidades, e à continuidade das operações e dos negócios. A adminis-
tração está tratando o assunto com o objetivo de coordenar as ações relaciona-
das ao plano de contingência buscando minimizar os riscos associados, bem 
como os impactos para os seus negócios. Estamos avaliando o assunto também 
junto aos nossos clientes, fornecedores e demais credores de forma contínua. 
Neste cenário, a Companhia avaliou a posição de contas a receber em 
30/06/2022, e entende que as posições das contas a receber bem como as pro-
visões de crédito de liquidação duvidosa refletem de maneira tempestiva a me-
lhor análise da Administração neste momento sobre a qualidade da solvência dos 
direitos em questão. Tal análise foi feita com base nas políticas contábeis da 
Companhia, e na avaliação da situação financeira dos credores em 30/06/2022. 
Não há outros impactos identificados pela Companhia decorrentes desse assunto. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas con-
tábeis: As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e normas do Conselho Monetário Nacional - 
CMN e demais normas do Banco Central do Brasil - BACEN, consubstanciadas 
no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro - COSIF, e com as dire-
trizes contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas pela 
Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09, quando aplicável, e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu vários pronunciamentos 
contábeis, bem como suas interpretações e orientações, que alteram as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, dentro do processo de convergência com as nor-
mas internacionais de contabilidade. Essas normas, orientações e interpretações 
precisam ser aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN para que se-
jam aplicáveis às instituições financeiras. Os pronunciamentos contábeis já apro-
vados são: Resolução CMN nº 3.566/08 - CPC 01 (R1): Redução ao valor recu-
perável de ativos; Resolução CMN nº 4.524/16 - CPC 02 (R2): Efeitos das 
mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis;  
Resolução CMN nº 3.604/08 - CPC 03 (R3): Demonstração dos fluxos de caixa; 
Resolução CMN nº 4.534/16 - CPC 04 (R1): Ativo Intangível; Resolução CMN  
nº 3.750/09 - CPC 05 (R1): Divulgação sobre partes relacionadas; Resolução 
CMN nº 3.989/11 - CPC 10 (R1): Pagamento baseado em ações; Resolução 
CMN nº 4.007/11 - CPC 23: Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifica-
ção de erro; Resolução CMN nº 3.973/11 - CPC 24: Evento Subsequente; Reso-
lução CMN nº 3.823/09 - CPC 25: Provisões, passivos contingentes e ativos 
contingentes; Resolução CMN nº 4.535/16 CPC 27: Ativo Imobilizado; Resolução 
CMN nº 4.877/20 - CPC 33 (R1): Benefícios a empregados; Resolução CMN  
nº 3.959/19 - CPC 41: Resultado por Ação; Resolução CMN nº 4.748/2019 - CPC 
46: Mensuração do Valor justo. O CMN em 25 de novembro de 2021 publicou a 
resolução 4.966, que trata da classificação, mensuração, reconhecimento e baixa 
de instrumentos financeiros, constituição de provisão para perdas esperadas as-
sociadas ao risco de crédito, designação e reconhecimento contábil de relações 
de proteção e evidenciação de informações sobre instrumentos financeiros. A 
adoção do CPC 48 se dará a partir do ano-calendário de 2025; as instituições 
devem elaborar e remeter ao Banco Central do Brasil, até 31 de dezembro de 
2022 (conforme CMN de 23 de junho de 2022 resolução 5.019), plano para a 
implementação da regulamentação contábil estabelecida nesta Resolução. Não 
é possível estimar quando o CMN irá aprovar os demais pronunciamentos contá-
beis do CPC. A administração aguardará as deliberações do CMN sobre as nor-
mas, orientações e interpretações ainda não aprovadas, para ajustar as demons-
trações financeiras da Companhia, dentro do que for aplicável. As principais 
políticas contábeis adotadas para o registro das operações e para a elaboração 
das demonstrações financeiras da Companhia são as seguintes: (a) Apuração 
do resultado: As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de compe-
tência, observando-se o critério “pro rata” dia para aquelas de natureza financeira. 
As receitas e despesas de natureza financeira são calculadas com base no mé-
todo exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou relacionados 
com operações no exterior, as quais são calculadas com base no método linear. 
As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate e as 
receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta 
redutora dos respectivos ativos e passivos. As operações com taxas pós-fixadas 
são atualizadas até a data do balanço por meio dos índices pactuados. (b) Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados por 
disponibilidades em moeda nacional, aplicações interfinanceiras de liquidez e tí-
tulos e valores mobiliários - livres, cujo vencimento das operações na data da 
efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentem risco insignificante 
de mudança de valor justo, que são utilizados pela Companhia para gerencia-
mento de seus compromissos de curto prazo. (c) Aplicações interfinanceiras 
de liquidez: As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor 
de aplicação, acrescido dos rendimentos auferidos até a data dos balanços, cal-
culados “pro rata” dia, com base na variação do indexador e na taxa de juros 
pactuados. (d) Demais ativos circulante e não circulante: Demonstrados pelos 
valores de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações mone-
tárias (em base “pro rata” dia) e cambiais incorridos. Quando aplicável, foram 
constituídas provisões para ajuste ao valor justo. (e) Passivos circulante e não 
circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, 
quando aplicável, os encargos (em base “pro rata” dia) e cambiais incorridos.  
(f) IR e CS: A provisão para IR foi calculada pela alíquota de 15% do lucro tribu-
tável, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro anual excedente a R$ 240 e a 
CS Sobre líquido foi calculada também pela alíquota de 15%; no segundo semes-
tre com alíquota de 20%. Os créditos tributários sobre prejuízo fiscal, base nega-
tiva da CS e por adições temporárias foram constituídos de acordo com as alíquo-
tas vigentes a partir de 1º de janeiro de 2019, considerando as suas perspectivas 
de recuperação e estão registrados no ativo (Nota 5). (g) Ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais (fiscais e previdenciárias): O reconheci-
mento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obri-
gações legais são efetuados de acordo com a Resolução do CMN nº 3.823/09, 
que aprovou o Pronunciamento Contábil (CPC 25) e a Carta Circular nº 3.429/10, 
da seguinte forma: • Ativos contingentes - não são reconhecidos, exceto quan-
do da existência de evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade de 
realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela 
confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensa-
ção com outro exigível. • Contingências passivas - são reconhecidas nas de-
monstrações financeiras quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e 
da administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial 
ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das 
obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança, enquanto aqueles classificados como perda remota não requerem 
provisão ou divulgação. Causas classificadas como perda possível são apenas 
divulgadas. • Obrigações legais (fiscais e previdenciárias) - referem-se às de-
mandas judiciais, onde estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionali-
dade de tributos e contribuições. O montante discutido é quantificado, integral-
mente provisionado e atualizado mensalmente. (h) Estimativas Contábeis: Na 
elaboração das demonstrações financeiras faz-se necessário utilizar estimativas 
para determinar o valor de certos ativos, passivos e outras transações conside-
rando a melhor informação disponível. As demonstrações financeiras incluem, 
portanto, estimativas referentes à provisão para perdas com operações de crédi-
to, provisões para causas judiciais. Os resultados efetivos podem apresentar va-
riação em relação às estimativas utilizadas. (i) Impairment: O registro contábil de 
um ativo deve evidenciar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 

operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu 
valor recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil lí-
quido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, ajustando o valor 
contábil líquido. Essas provisões são reconhecidas no resultado do período. A 
Companhia efetua periodicamente a avaliação dos bens sujeitos aos testes de 
impairment. (j) Operações de crédito, arrendamento mercantil e outros crédi-
tos e a provisão para créditos de liquidação duvidosa: As operações de cré-
dito, arrendamento mercantil e outros créditos são classificados de acordo com o 
julgamento da administração quanto ao nível de risco, levando em consideração 
a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específicos em rela-
ção à operação, aos devedores e garantias, observando os parâmetros estabele-
cidos pela Resolução nº 2.682/99, do CMN, que requer a análise periódica da 
carteira e sua classificação em nove níveis distintos, sendo “A” (risco mínimo) e 
“H” (risco máximo) de perda. As rendas das operações de crédito, arrendamento 
mercantil e de outros créditos vencidas há mais de 59 dias, independentemente 
do nível de risco, somente são reconhecidas como receita, quando efetivamente 
recebidas. As operações classificadas como nível “H” permanecem nessa classi-
ficação por 6 meses, quando então são baixadas contra a provisão existente e 
controladas em contas de compensação, não mais figurando no balanço patrimo-
nial. As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em 
que estavam classificadas, exceto quando há amortização significativa da opera-
ção ou quando fatos novos relevantes justificarem mudanças do nível de risco, 
conforme previsto na Resolução nº 2.682 do CMN. As renegociações de opera-
ções de crédito, arrendamento mercantil e outros créditos que já haviam sido 
baixadas contra a provisão e que estavam em contas de compensação são clas-
sificadas como nível “H”. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é funda-
mentada na análise das operações efetuada pela administração para concluir 
quanto ao valor necessário para cobrir a carteira de crédito, arrendamento mer-
cantil e outros créditos de liquidação duvidosa. A composição da referida provisão 
está apresentada na Nota 4. (k) Resultado recorrente e não recorrente: Con-
forme definido pela Resolução BCB nº 2/2020, resultados não recorrentes são 
aqueles que não estão relacionados ou estão relacionados apenas de forma in-
cidental com as atividades típicas da instituição, e não estão previstos para que 
ocorram com frequência em exercícios futuros. Durante o período de divulgação, 
não foram identificados os eventos não recorrentes. (l) Novas normas e politi-
cas contábeis vigentes a partir de 1º de janeiro de 2022: Em 25 de novembro 
de 2021 o Banco Central publicou a Resolução CMN nº 4.966, que estabelece os 
conceitos e os critérios contábeis a serem observados pelas instituições financei-
ras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
para classificação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos finan-
ceiros, constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito dos ativos financeiros, essa resolução sinaliza que CMN pretende que 
todas as instituições reguladas adotem o IFRS 9 até o fechamento do balanço 
2025, as instituições devem elaborar e remeter ao Banco Central do Brasil, até 31 
de dezembro de 2022, plano para a implementação da regulamentação contábil 
estabelecida nesta Resolução. A Companhia já iniciou os estudos sobre os im-
pactos contábeis, mas ainda aguarda alguns esclarecimentos por parte do Banco 
Central para finalização do plano de implementação da referida resolução.  
3. Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equivalentes de caixa apresentados 
nas demonstrações dos fluxos de caixa estão constituídos por:

30/06/2022 31/12/2021
Disponibilidades 2.065 1.127
Aplicações interfinanceiras de liquidez (a) 13.285 21.309

15.350 22.436
(a) As aplicações financeiras são conversíveis em um montante conhecido de 
caixa e sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, com rendimento 
médio de 111% do CDI (2021 - 112%). 
4. Operações de crédito: (a) Composição e concentração da carteira por 
operações:

30/06/2022 31/12/2021
Operações de crédito
Desconto 41.813 38.794
Empréstimo pessoal - Consignado 32.860 30.511
Crédito direto ao consumidor (CDC) 3.451 2.299
Empréstimo pessoal 54.919 43.888
Capital de giro 13.917 15.652
Total das operações de crédito 146.960 131.144
Provisão para créditos de liquidação duvidosa
 - circulante (8.900) (6.453)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa
 - não circulante (347) (364)
Total da provisão para perdas com
 operações de crédito (9.247) (6.817)

137.713 124.327
 Circulante 115.765 101.921
 Não circulante 21.948 22.406
(b) Composição da carteira de operações por vencimento:

30/06/2022 31/12/2021
Vencidos 10.394 7.529
Até 3 meses 6.921 3.662
3 a 6 meses 2.180 1.925
Acima de 6 meses 1.293 1.942
A vencer 136.566 123.615
 Até 3 meses 66.874 57.117
 3 a 12 meses 47.384 43.727
 1 a 3 anos 20.149 20.786
 3 a 5 anos 1.934 1.774
 Acima de 5 anos 225 211

146.960 131.144
(c) Concentração do risco de crédito:

30/06/2022

Níveis % de provisão Curso normal Vencidas
Valor 
Total Provisão

A 0,5 122.684 – 122.684 (613)
B 1 7.847 544 8.391 (84)
C 3 2.623 612 3.235 (97)
D 10 1.123 723 1.846 (185)
E 30 1.089 836 1.925 (578)
F 50 540 891 1.431 (715)
G 70 499 1.080 1.579 (1.105)
H 100 1.129 4.740 5.869 (5.870)
Total 137.534 9.426 146.960 (9.247)

31/12/2021

Níveis % de provisão Curso normal Vencidas
Valor
Total Provisão

A 0,5 115.698 – 115.698 (577)
B 1 4.216 410 4.626 (46)
C 3 1.380 446 1.826 (55)
D 10 842 582 1.424 (142)
E 30 576 636 1.212 (364)
F 50 368 581 949 (476)
G 70 261 579 840 (588)
H 100 1.026 3.543 4.569 (4.569)
Total 124.367 6.777 131.144 (6.817)
(d) Composição das receitas de operação de crédito:

30/06/2022 30/06/2021
Receita de operações de crédito
 Empréstimos 25.501 17.421
 Títulos descontados 3.028 1.424
 Financiamentos 534 215
Total das receitas de operações de crédito 29.063 19.060
(e) Composição da carteira por tipo de cliente e atividade econômica:

30/06/2022 31/12/2021
Rural 1.104 1.087
Indústria 34.923 32.480
Comércio 13.798 16.339
Pessoas físicas 94.457 79.187
Serviços 2.678 2.051

146.960 131.144
(f) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa: A 
provisão para créditos de liquidação duvidosa apresentou as seguintes 
movimentações:

30/06/2022 31/12/2021
Saldo inicial (6.817) (6.705)
Constituição (5.957) (6.506)
Baixas de créditos contra prejuízo 3.527 6.394
Saldo final (9.247) (6.817)
(g) Operações renegociadas e recuperadas: Os créditos renegociados duran-
te o semestre findo em 30/06/2022 foram de R$ 1.328 (R$ 1.121 em 30/06/2021). 
No semestre, foram recuperados créditos baixados como prejuízo no valor de R$ 
1.231 (R$ 1.138 em 30/06/2021), cujo valor está registrado em “Receita da inter-
mediação financeira - Operações de crédito” no resultado do semestre. 
5. Ativo fiscal diferido: Créditos tributários: Em atendimento ao requerido pela 
Resolução nº 3.059, de 20/12/2002, alterada pela Resolução nº 3.355, de 31/03/2006, 
ambas do Conselho Monetário Nacional, o incremento, reversão ou a manutenção 
dos créditos tributários deverá ser avaliada periodicamente, tendo como parâmetro a 
apuração de lucro tributável para fins de IR e CS em montante que justifique os 
valores registrados. Em 30/06/2022, a Administração revisou a expectativa de 
recuperação dos créditos tributários diferidos e registrou os montantes.
(a) Composição dos créditos tributários:

Descrição
Saldo

Constituições Realizações
Saldo

1°/01/2022 30/06/2022
Diferenças temporárias
Provisão para créditos de
 liquidação duvidosa 2.727 2.383 (1.411) 3.699
Provisão para litígios 148 35 (34) 149
Provisão para
 participação nos lucros 30 36 (35) 31
Total 2.905 2.454 (1.480) 3.879

Descrição
Saldo

Constituições Realizações
Saldo

1°/01/2021 31/12/2021
Diferenças temporárias
Provisão para créditos
 de liquidação duvidosa 2.682 775 (730) 2.727
Provisão para litígios 106 109 (67) 148
Provisão para participa-
 ção nos lucros 26 42 (38) 30
Total 2.814 926 (835) 2.905
(b) Reconciliação da alíquota efetiva: 30/06/2022 30/06/2021
Resultado antes do IR e da CS 16.330 12.895
Alíquotas nominais 40% 40%
IRPJ e CSLL calculados às
 Alíquotas nominais (6.532) (5.158)
Exclusões/(Adições) permanentes, líquidas
 Juros sobre capital próprio 1.195 615
 Outros 107 12
 Encargo fiscal (5.230) (4.531)
 IR e CS correntes (6.205) (3.957)
 IR e CS diferidos 975 (574)
6. Intangível:

Sistemas de 
processamento 

de dados
Sistemas em 

desenvolvimento (a) Total
31/12/2020
Custo 110 – 110
Amortização acumulada (63) – (63)
Saldo contábil, líquido 47 – 47
Saldo inicial 47 – 47
Adições – 1.775 1.775
Amortizações no período (14) – (14)
31/12/2021
Custo 110 1.775 1.885
Amortização acumulada (77) – (77)
Saldo contábil, líquido 33 1.775 1.808
Saldo inicial 33 1.775 1.808
Adições – 2.672 2.672
Amortizações no período (8) – (8)
30/06/2022
Custo 110 4.447 4.557
Amortização acumulada (85) – (85)
Saldo contábil, líquido 25 4.447 4.472
(a) Sistemas em desenvolvimento: No segundo semestre do ano de 2021,  
a Companhia iniciou um processo interno de digitalização onde já foram 
investidos neste projeto o valor de R$ 4.424 (R$ 2.672 no primeiro semestre de 
2022 e R$ 1.752 investidos em 2021), para o desenvolvimento de uma nova 
plataforma e o lançamento de um aplicativo juntamente com a conta digital Gazin. 
O Banco Central concedeu autorização à GazinCred, em 16/11/2021, para ter 
uma conta de Liquidação - IF não Bancária e ser emissor de moeda eletrônica. A 
previsão de lançamento do App está programada para o segundo semestre de 
2022. O período de amortização considerado será de cinco anos. 
7. Captações: As captações referem-se a títulos de letra de câmbio  
(LC GazinCred) e DPGE1, cuja remuneração é de 103% a 115% do CDI (100% 
do CDI a 100% do CDI + 2,55% pré-fixado em 2021) e cujos vencimentos são até 
2024. (a) Depósitos a prazo: No segundo semestre de 2020, a GazinCred 
diversificou as modalidades de captações, realizando captações em DPGE 
(depósito a prazo com garantia especial do FGC - Fundo Garantidor de Crédito) 
de forma pontual com objetivo de reforçar o caixa no período de incertezas 
gerado pela pandemia, levando em consideração as condições determinadas na 
resolução CMN 4.785/2020, foram feitas operações pós-fixadas atreladas à CDI 
e CDI + taxa pré-fixada após os vencimentos das operações no primeiro 
semestre de 2022 não foram feitas novas captações nesta modalidade.

30/06/2022 31/12/2021
De terceiros – 21.761
Total – 21.761
Circulante – 21.761
Não circulante – –
(b) Recursos de aceites cambiais: Demonstramos abaixo a segregação dos 
recursos de aceites cambiais desdobrados em sociedades ligadas e clientes sem 
ligação com a GazinCred, operação pós-fixada atrelada à CDI e prefixada.

30/06/2022 31/12/2021
De terceiros 3.753 2.924
De partes relacionadas (Nota 11) 46.944 26.986
Total 50.697 29.910
Circulante 29.516 12.170
Não circulante 21.181 17.740
8. Tributos e contribuições a recolher: 30/06/2022 31/12/2021
IR a pagar 794 656
CS a pagar 441 501
PIS a recolher 31 27
COFINS a recolher 193 163
Outros 156 165

1.615 1.512
9. Provisão para contingências: i) Trabalhistas: Os valores das contingências 
são provisionados de acordo com as análises individuais do valor potencial de 
perda para as ações, considerando o estágio atual do processo, o posicionamen-
to dos tribunais em relação à matéria discutida e o parecer de consultores jurídi-
cos internos e externos. O valor indicado como risco provável de perda com esti-
mativa confiável é provisionado integralmente e acrescido de encargos, conforme 
aplicável. Não existem processos classificados pela Administração como passi-
vos contingentes trabalhistas. ii) Cíveis: São compostas, principalmente, por pro-
cessos cíveis relacionados às operações de consignado. São efetuadas análises 
individuais do valor potencial de perda considerando o estágio atual do processo, 
o posicionamento dos tribunais em relação à matéria discutida e o parecer dos 
consultores jurídicos externos. A Companhia possui quarenta e seis processos 
classificados pela Administração, com base na opinião de seus assessores jurí-
dicos, como litígios com probabilidade de perda provável, no montante de R$ 373
(R$ 369 em 2021). Provisão
Saldo em 31/12/2020 265
(+) Constituição de provisão 104
Saldo em 31/12/2021 369
(+) Constituição de provisão 4
Saldo em 30/06/2022 373
iii) Perdas Possíveis: Não existem processos classificados como riscos possíveis, 
todos os processos ativos têm probabilidade de perda definida como provável.
10. Remuneração de capital a pagar:

30/06/2022 31/12/2021
Mário Valério Gazin 533 279
Jair José Gazin 533 279
Antônio Roberto Gazin 533 279
Rubens Gazini 533 279
Cecília Domingues Gazin 533 279
Elise Maria Custódio Gazin 533 279

30/06/2022 31/12/2021
Maria Luzinira da Silva Gazin 533 279
Maria Aparecida Gazin da Silva 533 279
Hercelina dos Santos Gazini 532 278
Outros 532 278

5.328 2.788
11. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social é representado por 
69.800.000 (2021 - 39.800.000) de ações nominativas com valor nominal de 1,00 
cada. Através da ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
30/04/2021, e homologada pelo Banco Central do Brasil em 08/02/2022, foi 
aprovado pelos acionistas o aumento do capital no valor de R$ 30.000, o capital 
social anterior totalmente subscrito e integralizado de R$ 39.800 passa a ser de 
R$ 69.800 mediante a emissão de 30.000.000 ações ordinárias nominativas de 
igual valor para cada um dos acionistas. (b) Reservas de lucros: O saldo de 
reservas de lucros em 30/06/2022, é formado pelas reservas legal e reservas 
especiais de lucros. A reserva legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido 
apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 
até o limite de 20% do capital social. (c) Dividendos e juros sobre o capital 
próprio: O estatuto social determina que a importância para distribuição do 
dividendo obrigatório e/ou juros sobre capital próprio, na forma da Lei nº 9.249/95, 
aos acionistas, por percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado, na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Assim, a distribuição 
feita é realizada na forma de juros sobre o capital próprio e dividendos. No dia 
30/06/2022 foi aprovado pelo conselho de administração um valor adicional de 
R$ 213. Portanto, no primeiro semestre de 2022 foram distribuídos o montante 
total de R$ 2.988 (2021 R$1.539), sendo efetivamente pago neste período o  
valor de R$ 448 (2021 R$ 231). 
12. Transações entre partes relacionadas: (a) Saldos e operações: Os 
valores abaixo se referem às transações da Companhia com partes relacionadas 
ocorridas no exercício. As taxas utilizadas nessas operações são taxas usuais de 
mercado nas datas das transações. 30/06/2022 31/12/2021
Recursos de aceites cambiais (Nota 7)
 Pessoas físicas 25.580 16.465
 Gazin Ind. e Com. de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. 10.211 23
 Gazin Indústria de Colchões Ltda. 11.153 10.498

46.944 26.986
(b) Despesas: As transações com partes relacionadas foram efetuadas em con-
dições pactuadas entre as partes (prazos de vencimento e taxas de remunera-
ção), referentes à emissão de títulos de letra de câmbio (LC GazinCred - Nota 7), 
não havendo diferenciação quanto àquelas ofertadas a terceiros. Outras transa-
ções com partes relacionadas envolvem o pagamento de comissões sobre pros-
pecção de novos clientes para a linha de crédito pessoal. O gasto está registrado 
no resultado, em grupo de despesas administrativas no 1º semestre e totalizou 
R$ 2.675 em 2022 (2021 - R$ 1.669).
(c) Remuneração do pessoal-chave da administração

30/06/2022 30/06/2021
Salários e ordenados 128 97
INSS e FGTS 26 19

154 116
13. Despesas operacionais: (a) Despesas com pessoal:

30/06/2022 30/06/2021
Salários, incentivos e pró-labore (583) (438)
Assistência média e seguros, vale alimentação (216) (153)
FGTS (36) (28)
INSS (146) (108)
Férias e 13º salário (128) (106)

(1.109) (833)
(b) Outras despesas administrativas: 30/06/2022 30/06/2021
Despesas de processamento de dados (439) (433)
Despesas com comissões* (2.738) (1.748)
Despesas com aluguéis (6) (6)
Despesas de comunicação (61) (55)
Despesas de publicações (10) (9)
Despesas do serviço financeiro (136) (135)
Despesas com serviços técnicos especializados (57) (37)
Despesas de viagens no país (32) (4)
Despesas com depreciação e amortização (16) (10)
Despesas com taxas de registro (4) (5)
Despesas com contenciosos (4) (45)
Participação dos empregados no resultado (89) (55)
Outras despesas administrativas (89) (66)
Total (3.681) (2.608)
(*) Neste montante está registrado o gasto com comissões sobre a prospecção 
de novos clientes da linha de crédito pessoal. O percentual em cada transação é 
estabelecido em 6%, com base em contrato pactuado entre as partes.
(c) Despesas tributárias: 30/06/2022 30/06/2021
PIS (177) (121)
COFINS (1.090) (744)

(1.267) (865)
(d) Outras Receitas Operacionais Liquidas: 30/06/2022 30/06/2021
Recuperação de crédito baixado como prejuízo 1.231 1.138
Outras rendas – 3
Outras despesas (8) (4)

1.223 1.137
14. Limite operacional - Acordo da Basileia: O Banco Central do Brasil, através 
da Resolução nº 4.192/13 e alterações posteriores, estabeleceu a metodologia 
para apuração do Patrimônio de Referência e, através da Resolução nº 4.193/13 
e alterações posteriores, dispôs sobre a apuração dos requerimentos mínimos de 
Patrimônio de Referência para os Ativos Ponderados pelo Risco (RWA). De 
acordo com a metodologia de cálculo, o Índice de Basileia para 30/06/2022 com 
base no conglomerado prudencial é 37,81% (2021 - 39,91%). 
15. Gerenciamento de riscos e capital: (a) Risco de crédito: A Companhia 
implantou a sua estrutura de gerenciamento de risco de crédito em consonância 
com a Resolução CMN nº 4.557/17 e utiliza-se do conjunto de políticas e 
normativos internos que visam administrar e mitigar a exposição da Companhia, 
por meio de metodologia avalizada pela alta administração. O gerenciamento do 
risco de crédito está sob a responsabilidade da área de Riscos e controles 
internos, área segregada das unidades de negociação, de concessão de crédito 
e da administração de recursos, com autonomia para medição, análise, controle 
e reporte dos riscos. (b) Risco operacional: A Companhia implantou a estrutura 
de gerenciamento de risco operacional, em conformidade com a Resolução CMN 
nº 4.557/17. A estrutura de gerenciamento de risco tem por objetivo identificar, 
avaliar, monitorar e mitigar os riscos associados aos processos do negócio, com 
apoio de políticas e normativos internos, visando administrar e mitigar a 
exposição da Companhia por meio da efetividade do controle das atividades dos 
processos com maior potencial de risco. (c) Risco de mercado: A Companhia 
implantou a sua estrutura de gerenciamento de risco de mercado em consonância 
com a Resolução CMN nº 4.557/17. A estrutura de gerenciamento de risco de 
mercado está integrada à área de Riscos e controles internos e tem por objetivo 
identificar, avaliar, monitorar e controlar os riscos, com apoio do sistema de risco 
de mercado e do conjunto de políticas que visam administrar e mitigar a 
exposição da Companhia, por meio de metodologia avalizada pela alta 
administração. A definição de funções segregadas entre a área tomadora de risco 
e a área de gerenciamento de risco tem por finalidade a autonomia para 
realização da medição, análise, controle e reporte dos riscos. (d) Risco de 
liquidez: A Companhia implantou a sua estrutura de gerenciamento de risco de 
liquidez em consonância com a Resolução CMN nº 4.557/17. A estrutura de 
gerenciamento de risco de liquidez compatível com a natureza das operações e 
complexidade dos produtos está integrada à área de Riscos e controles internos 
e tem por objetivo identificar, avaliar, monitorar e controlar os riscos, com apoio do 
Sistema operacional e do conjunto de políticas que visam administrar e mitigar a 
exposição da Companhia. A Companhia emprega uma política conservadora na 
administração do risco de liquidez, observando os diferentes impactos em 
moedas e cenários macroeconômicos e de “estresse” que possam alterar sua 
disponibilidade de recursos junto ao mercado financeiro. A gestão de risco de 
liquidez é pauta recorrente do Comitê de gestão, onde são discutidos  
eventuais descasamentos entre pagamentos e recebimentos a fim de manter a 
liquidez da Companhia dentro dos parâmetros definidos pela alta administração. 
(e) Gerenciamento de capital: A Companhia adotou uma estrutura de 
gerenciamento de capital em conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/17, 
compatível com a sua estratégia de atuação, a natureza de suas operações, a 
complexidade dos produtos e serviços oferecidos e a dimensão da exposição a 
riscos. O gerenciamento de capital está alinhado aos objetivos estratégicos da 
Companhia, abrangendo as áreas envolvidas na identificação e avaliação dos 
riscos relevantes às suas operações e com o estabelecimento de mecanismos 
para o monitoramento do capital, visando a sua adequação às exigências de 
capital regulatório, bem como a cobertura necessária de capital em face aos 
riscos a que a Instituição está exposta. 
16. Valor justo dos instrumentos financeiros: Em 30/06/2022 e de 2021, a 
Companhia não possuía ativos ou passivos mensurados ao valor justo.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2808/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-20.000,00 (vinte mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
5979 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    20.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0  Recursos Ordinários (Livres) - Exercício   20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2807/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
78 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   18.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
431 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
488 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 15.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
602 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI       6.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
653 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 22.000,00
665 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 4.000,00
731 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 16.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
1088 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 3.000,00
1117 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 9.000,00
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
1144 4.6.90.71.00.00.00  PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 40.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
1195 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 2.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA E PREÇO   Nº 08 /2022
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 14 de setembro de 2022, 
na Rua Santos Dumont nº 341 em Alto Piquiri, Paraná, Brasil, Tomada de preço, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, a preços fixos sem reajustes da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução 
(mês)
Jardim Reconquista no Município de Alto Piquiri-PR  Pavimentação Asfáltica em CBUQ e Calçadas 
2.417,80 m² 04
A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada por meio do e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3656-8000. O edital e seus anexos serão disponibilizados em 
no site http://www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri – PR, 29 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277/2022, de 29 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS ANTONIO COLIS 8176 2019/2020 22/08/2022 Á 07/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir de 29 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 29 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2022 a 30/07/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes20/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 142.233,011 - Receita
Transferências Correntes20/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 142.233,011 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 142.233,011 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/07/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 142.110,551 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/07/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 114.106,861 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/07/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 114.106,861 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/07/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 114.106,861 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/07/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 56.007,381 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/07/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 28.003,691 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais20/07/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 308,461 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo20/07/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 308,461 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8920/07/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 308,461 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi20/07/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 308,461 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 20/07/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 -186,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS20/07/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 -372,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal20/07/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 -186,001 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO20/07/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 -186,001 - Receita
Receitas Correntes01/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências Correntes01/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO - PÓS COVID - PORT. 377 - 22/02/202201/07/20221.7.1.3.50.1.1.10.00.00.00.00 -90.912,001 - Receita
CENTROS C. DE REFERÊNCIA E ATENDIMENTO - ENFRETAMENTO COVID-19 - P01/07/20221.7.1.3.50.1.1.11.00.00.00.00 90.912,001 - Receita
Receitas Correntes12/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências Correntes12/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades12/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12/07/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B12/07/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/07/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/07/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA12/07/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 10.234,841 - Receita
Receitas Correntes13/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências Correntes13/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades13/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 13/07/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B13/07/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/07/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/07/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA13/07/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Receitas Correntes04/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferências Correntes04/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades04/07/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferência Especial da União04/07/20221.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00 1.100.000,001 - Receita
Transferência Especial da União - Principal04/07/20221.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS - PAVIMENTÇÃO ASFÁLTICA E AQ04/07/20221.7.1.9.57.0.1.04.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Receitas Correntes14/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 70.206,071 - Receita
Transferências Correntes14/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 70.206,071 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades14/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 70.206,071 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE14/07/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 50.747,191 - Receita
Transferências do Salário-Educação14/07/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 76.484,781 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal14/07/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 38.242,391 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE14/07/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.009,601 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa14/07/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.504,801 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 14/07/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 19.458,881 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS14/07/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 38.917,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal14/07/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 19.458,881 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica14/07/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 6.193,941 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO14/07/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 6.423,831 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial14/07/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 6.841,111 - Receita
Receitas Correntes05/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 41.800,031 - Receita
Transferências Correntes05/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 41.800,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 41.800,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/07/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 41.800,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/07/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 41.800,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/07/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/07/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC05/07/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/07/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 20.860,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/07/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 20.860,001 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS05/07/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 20.860,001 - Receita
Receitas Correntes15/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.476,731 - Receita
Transferências Correntes15/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.476,731 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2022 a 30/07/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências da União e de suas Entidades15/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.476,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/07/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT15/07/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT15/07/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 15/07/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS15/07/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 12.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal15/07/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Bloco de Gestão do SUAS15/07/20221.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Receitas Correntes25/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Transferências Correntes25/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades25/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais25/07/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo25/07/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8925/07/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi25/07/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 29.823,181 - Receita
Receitas Correntes07/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Transferências Correntes07/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades07/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União07/07/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM07/07/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho07/07/20221.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - 07/07/20221.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00 809.969,041 - Receita
Receitas Correntes08/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 724.137,641 - Receita
Transferências Correntes08/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 724.137,641 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 724.137,641 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União08/07/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 661.950,651 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM08/07/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 661.171,801 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal08/07/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 661.171,801 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal08/07/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 661.171,801 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural08/07/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 1.557,701 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal08/07/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 778,851 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 08/07/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 62.186,991 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B08/07/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 62.186,991 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/07/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 60.483,331 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/07/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 60.483,331 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS08/07/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS08/07/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA08/07/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 1.513,331 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE08/07/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 50.064,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/07/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/07/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS08/07/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Receitas Correntes29/07/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 398.552,731 - Receita
Transferências Correntes29/07/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 398.552,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/07/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 398.552,731 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/07/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 362.981,851 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/07/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 362.776,551 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/07/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 362.776,551 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/07/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 362.776,551 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural29/07/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 410,601 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/07/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 205,301 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais29/07/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 12.989,791 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo29/07/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 12.989,791 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8929/07/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 12.989,791 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi29/07/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 12.989,791 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE29/07/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 326,401 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE29/07/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 652,801 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa29/07/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 326,401 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 29/07/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 15.810,331 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS29/07/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 31.620,661 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal29/07/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 15.810,331 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica29/07/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 5.497,971 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO29/07/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 3.168,601 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial29/07/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 7.143,761 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/07/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202029/07/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal29/07/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas de Capital05/07/20222.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 238.857,001 - Receita
Transferências de Capital05/07/20222.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 238.857,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/07/20222.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 238.857,001 - Receita
Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 05/07/20222.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 238.857,001 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2022 a 30/07/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades05/07/20222.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00 477.714,001 - Receita
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal05/07/20222.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00 238.857,001 - Receita
REFORMA DA CASA DA CULTURA IRENE RUARO05/07/20222.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00 238.857,001 - Receita

Total ........: 3.084.113,74

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 790.681,261 - Receita
Transferências Correntes10/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 790.681,261 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 790.681,261 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/06/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 612.009,261 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/06/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 610.806,021 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/06/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 610.806,021 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/06/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 610.806,021 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/06/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 2.406,481 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/06/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 1.203,241 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades10/06/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 178.672,001 - Receita
Transferência Especial da União10/06/20221.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00 357.344,001 - Receita
Transferência Especial da União - Principal10/06/20221.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 178.672,001 - Receita
INCREMENTO TEMP. SAÚDE - ATENÇÃO P. À SAÚDE - PORTARIA N 836/2022 - E10/06/20221.7.1.9.57.0.1.05.00.00.00.00 178.672,001 - Receita
Receitas Correntes20/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 369.809,801 - Receita
Transferências Correntes20/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 369.809,801 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 369.809,801 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/06/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 369.809,801 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/06/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 368.004,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/06/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 368.004,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/06/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 368.004,351 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/06/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 3.610,901 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/06/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 1.805,451 - Receita
Receitas Correntes30/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 392.976,621 - Receita
Transferências Correntes30/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 392.976,621 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 392.976,621 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/06/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 348.301,291 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/06/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 348.168,771 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/06/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 348.168,771 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/06/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 348.168,771 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/06/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 265,041 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/06/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 132,521 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais30/06/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 38.230,971 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo30/06/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 38.230,971 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8930/06/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 38.230,971 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi30/06/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 38.230,971 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/06/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/06/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/06/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas Correntes01/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.753,031 - Receita
Transferências Correntes01/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.753,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades01/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.753,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 01/06/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B01/06/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/06/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/06/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
ASSISTENCIA FARMACEUTICA01/06/20221.7.1.3.50.4.1.03.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 01/06/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 11.753,031 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/06/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 23.506,061 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal01/06/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 11.753,031 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica01/06/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 5.653,911 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial01/06/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 6.099,121 - Receita
Receitas Correntes02/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências Correntes02/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades02/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 02/06/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B02/06/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa02/06/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa02/06/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 10.453,661 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS02/06/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 7.750,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS02/06/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 2.703,661 - Receita
Receitas Correntes03/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências Correntes03/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades03/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 03/06/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B03/06/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/06/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC03/06/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Receitas Correntes14/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
Transferências Correntes14/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades14/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/06/2022 a 30/06/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 14/06/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B14/06/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/06/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/06/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 106.755,611 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS14/06/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS14/06/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO14/06/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 9.572,221 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA14/06/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 69.677,391 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE14/06/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 18.600,001 - Receita
Receitas Correntes15/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 37.776,071 - Receita
Transferências Correntes15/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 37.776,071 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades15/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 37.776,071 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/06/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 37.776,071 - Receita
Transferências do Salário-Educação15/06/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 75.552,141 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal15/06/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 37.776,071 - Receita
Receitas Correntes06/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.558,421 - Receita
Transferências Correntes06/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.558,421 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades06/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.558,421 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/06/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE06/06/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.662,401 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa06/06/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 06/06/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 6.727,221 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS06/06/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 13.454,441 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal06/06/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 6.727,221 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO06/06/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 6.727,221 - Receita
Receitas Correntes17/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências Correntes17/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades17/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE17/06/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT17/06/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT17/06/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Receitas Correntes29/06/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferências Correntes29/06/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/06/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/06/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
Transferência Especial da União29/06/20221.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00 1.100.000,001 - Receita
Transferência Especial da União - Principal29/06/20221.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 550.000,001 - Receita
INCREM. CUSTEIO SERV. DE AT. PRIMÁRIA SAÚDE - PORTARIA N. 1484/2022 - E29/06/20221.7.1.9.57.0.1.03.00.00.00.00 550.000,001 - Receita

Total ........: 2.318.181,23

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2022 a 30/04/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes20/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Transferências Correntes20/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/04/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/04/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/04/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/04/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 127.091,351 - Receita
Receitas Correntes01/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.328,491 - Receita
Transferências Correntes01/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.328,491 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades01/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.328,491 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 01/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B01/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/04/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/04/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS01/04/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 01/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.328,491 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 6.656,981 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal01/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.328,491 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial01/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 3.328,491 - Receita
Receitas Correntes22/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Transferências Correntes22/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades22/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais22/04/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo22/04/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8922/04/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi22/04/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 28.032,071 - Receita
Receitas Correntes04/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.020,191 - Receita
Transferências Correntes04/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.020,191 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.020,191 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 04/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 8.020,191 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS04/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 16.040,381 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal04/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 8.020,191 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica04/04/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 3.792,171 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial04/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 4.228,021 - Receita
Receitas Correntes14/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 109.944,741 - Receita
Transferências Correntes14/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 109.944,741 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades14/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 109.944,741 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 14/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 9.944,741 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B14/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 9.944,741 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/04/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 9.944,741 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/04/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 9.944,741 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO14/04/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 9.944,741 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades14/04/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Transferência Especial da União14/04/20221.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00 200.000,001 - Receita
Transferência Especial da União - Principal14/04/20221.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - PO COVIDA - P14/04/20221.7.1.9.57.0.1.02.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Receitas Correntes05/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.678,711 - Receita
Transferências Correntes05/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.678,711 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.678,711 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 9.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 9.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/04/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 9.453,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/04/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 9.453,661 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS05/04/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 7.750,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS05/04/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 5.225,051 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 10.450,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 5.225,051 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica05/04/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 2.500,891 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial05/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 2.724,161 - Receita
Receitas Correntes06/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.800,551 - Receita
Transferências Correntes06/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.800,551 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades06/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.800,551 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 06/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/04/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/04/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC06/04/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/04/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 12.769,761 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE06/04/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.539,521 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa06/04/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.769,761 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2022 a 30/04/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 06/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 2.090,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS06/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 4.181,521 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal06/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 2.090,761 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial06/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 2.090,761 - Receita
Receitas Correntes07/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 93.720,501 - Receita
Transferências Correntes07/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 93.720,501 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades07/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 93.720,501 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 07/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 92.243,771 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B07/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 92.243,771 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/04/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 92.243,771 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/04/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 92.243,771 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS07/04/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA07/04/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 68.737,771 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE07/04/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 18.600,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE07/04/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT07/04/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT07/04/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Receitas Correntes08/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 730.495,441 - Receita
Transferências Correntes08/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 730.495,441 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 730.495,441 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União08/04/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 723.049,791 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM08/04/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 722.876,231 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal08/04/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 722.876,231 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal08/04/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 722.876,231 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural08/04/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 347,121 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal08/04/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 173,561 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 08/04/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B08/04/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/04/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/04/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS08/04/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 08/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS08/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 6.891,301 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal08/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial08/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Receitas Correntes18/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 36.555,901 - Receita
Transferências Correntes18/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 36.555,901 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades18/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 36.555,901 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/04/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 36.555,901 - Receita
Transferências do Salário-Educação18/04/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 73.111,801 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal18/04/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 36.555,901 - Receita
Receitas Correntes28/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Transferências Correntes28/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades28/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/04/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/04/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8928/04/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi28/04/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 7.734,381 - Receita
Receitas Correntes19/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.806,001 - Receita
Transferências Correntes19/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.806,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.806,001 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais19/04/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 288,811 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo19/04/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 288,811 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8919/04/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 288,811 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi19/04/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 288,811 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 19/04/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 1.517,191 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/04/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 3.034,381 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/04/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 1.517,191 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial19/04/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 1.517,191 - Receita
Receitas Correntes29/04/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,141 - Receita
Transferências Correntes29/04/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,141 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/04/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,141 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/04/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 425.010,781 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/04/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 424.916,401 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/04/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 424.916,401 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/04/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 424.916,401 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural29/04/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 188,761 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/04/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 94,381 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/04/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202029/04/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal29/04/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2022 a 30/04/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Total ........: 1.629.663,46

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 891.170,071 - Receita
Transferências Correntes10/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 891.170,071 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 891.170,071 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/05/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 891.170,071 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/05/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 890.732,531 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/05/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 890.732,531 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/05/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 890.732,531 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/05/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 875,081 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/05/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 437,541 - Receita
Receitas Correntes20/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 361.525,881 - Receita
Transferências Correntes20/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 361.525,881 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 361.525,881 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/05/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 124.662,371 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/05/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 124.662,371 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/05/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 124.662,371 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/05/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 124.662,371 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais20/05/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 236.863,511 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo20/05/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 236.863,511 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8920/05/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 236.863,511 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi20/05/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 236.863,511 - Receita
Receitas Correntes30/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 409.603,201 - Receita
Transferências Correntes30/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 409.603,201 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 409.603,201 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/05/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 403.158,841 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/05/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 402.786,311 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/05/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 402.786,311 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/05/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 402.786,311 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/05/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 745,061 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/05/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 372,531 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/05/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/05/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/05/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas Correntes11/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.888,631 - Receita
Transferências Correntes11/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.888,631 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades11/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.888,631 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 11/05/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 128.888,631 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B11/05/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 128.888,631 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 127.184,971 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 127.184,971 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS11/05/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS11/05/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO11/05/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 10.001,171 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA11/05/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 68.737,771 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE11/05/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 18.600,001 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC11/05/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS11/05/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Receitas Correntes31/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências Correntes31/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades31/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 31/05/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS31/05/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal31/05/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO31/05/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 10.336,951 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial31/05/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 -10.336,951 - Receita
Receitas Correntes02/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Transferências Correntes02/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades02/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 02/05/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS02/05/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 13.770,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal02/05/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial02/05/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 6.885,381 - Receita
Receitas Correntes04/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.015,521 - Receita
Transferências Correntes04/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.015,521 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.015,521 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE04/05/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 13.015,521 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE04/05/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 26.031,041 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa04/05/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 13.015,521 - Receita
Receitas Correntes24/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Transferências Correntes24/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências da União e de suas Entidades24/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais24/05/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo24/05/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8924/05/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi24/05/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 77.332,361 - Receita
Receitas Correntes05/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências Correntes05/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/05/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/05/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/05/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/05/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS05/05/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 7.750,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS05/05/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/05/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/05/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/05/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 0,001 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial05/05/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 0,001 - Receita
Receitas Correntes06/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 204,021 - Receita
Transferências Correntes06/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 204,021 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades06/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 204,021 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/05/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 204,021 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT06/05/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 408,041 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT06/05/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 204,021 - Receita
Receitas Correntes27/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Transferências Correntes27/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades27/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais27/05/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo27/05/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8927/05/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi27/05/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 9.991,951 - Receita
Receitas Correntes18/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 38.607,831 - Receita
Transferências Correntes18/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 38.607,831 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades18/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 38.607,831 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/05/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 38.607,831 - Receita
Transferências do Salário-Educação18/05/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 77.215,661 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal18/05/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 38.607,831 - Receita
Receitas Correntes09/05/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.498,831 - Receita
Transferências Correntes09/05/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.498,831 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades09/05/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 7.498,831 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE09/05/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.272,711 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/05/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.545,421 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/05/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.272,711 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 09/05/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 6.226,121 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS09/05/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 12.452,241 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal09/05/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 6.226,121 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica09/05/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 6.226,121 - Receita

Total ........: 1.953.473,67

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277/2022, de 29 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS ANTONIO COLIS 8176 2019/2020 29/08/2022 Á 07/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir de 29 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 29 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA º 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 076/2022
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO À CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO ONEROSA, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DOS ESPAÇOS FÍSICOS DO PRÉDIO DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL/PR.
ABERTURA: ÀS 09HRS (NOVE HORAS) DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2022.
PREÇOS MÍNIMOS ADMITIDOS: R$12.377,64 (doze mil trezentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos).
BRASILÂNDIA DO SUL-PR, 29 de agosto de 2022.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 047/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 024/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 
2022 e homologado pelo Edital nº 030/2022, de 08 de julho de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 024/2022, 
para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 30 
de agosto a 1º de setembro de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as 
vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOC\RG CLASSIF.
19 CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA 10.728.099-5/PR 11º
05 EDEMILSON RODRIGUES MANÇO 4.568.781-3/PR 12º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual e da Justiça Federal (Atestado de antecedentes criminais) que 
comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão, ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de 
aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, implicará na 
perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 178/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e OSEIAS FIRMINO ALVES 
OBJETO: Locação de salão em alvenaria, para atender o centro de triagem de resíduos sólidos urbanos, Sec. de 
Agricultura, meio ambiente e turismo.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 46/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERC. 09.001.185411600.2.044 339036 3000        12.000,00  398 AGRIC.

R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e OSEIAS FIRMINO ALVES. Data: 25 de agosto de 2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA N.º 489
De 29/08/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos abaixo relacionados, 
enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOAT
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
LUCINEIA MARIA DE SA 079.653.009-23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE C-06
DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS 061.211.859-29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE A-06
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
CARLOS ALBERTO BAUMAN ROBERTI 735.035.259-04 MOTORISTA E-33
TIAGO APARECIDO DA SILVA 060.147.839-89 MOTORISTA D-27
WELLINGTON MARTINS EREMITA 037.362.749-12 MOTORISTA C-28
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois. (29/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 490
De 29/08/2022
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PROGRESSÃO NA CARREIRA À PROFESSORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI Nº 427, DE 12 DE JUNHO DE 2008.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei n.º 
427/2008, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público de Douradina;
CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n.º 98/2022;
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER progressão na carreira à professores municipais, enquadrando-os na nova referência, como segue:
NOME DOCUMENTO NÍVEL/REFERÊNCIA
SILENE DE ARAUJO OLIVEIRA 906.223.169-15 C-XIII
MICHELE SIMONE DE SOUZA 056.407.709-70 V-XIII
OLILIANY MARIA ABRANTES DE OLIVEIRA LAGO 642.465.669-34 C-XIII
MARIA SALETE PANHAN CHIMADA 830.119.009-49 C-VII
JESSICA DAYENE VOLANTE HERECK 009.783.879-96 A-II
FRANCIELI VICENTIN DA SILVA 028.811.919-32 A-III
DANIELA BIDOIA 047.069.309-60  C-XI
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois. (29/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, teRçA-feiRA, 30 de AGOSTO de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 160/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e HYPER TECNOLOGIES COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS. EIRELLI
 OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 3.740,70 ( três mil setecentos e quarenta reais e setenta centavos).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e HYPER TECNOLOGIES COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS. EIRELLI
Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 161/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 1.900,00(hum mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 162/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e F. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 87.723,00 (oitenta e sete mil setecentos e vinte e três reais). 
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e F. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI.  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 163/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CONNECT GOV LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais). 
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CONNECT GOV LTDA. 
  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 164/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 8.443,50 (oito mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 165/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e WIRECOMP COMPUTER LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 3.999,99 (três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e WIRECOMP COMPUTER LTDA..  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 166/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AMMO INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 50.214,00 (cinquenta mil duzentos e quatorze reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AMMO INFORMÁTICA LTDA...  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 167/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e METDATA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELLI..
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 8.549,00 (oito mil quinhentos e quarenta e nove reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e METDATA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELLI. Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 168/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e GS INFORMÁTICA LTDA
 OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 15.358,00 (quinze mil trezentos e cinquenta e oito reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e GS INFORMÁTICA LTDA
 Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 169/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFORMÁTICA LTDA OBJETO: Aquisição de material de informática para 
atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 51.690,00 (cinquenta e um mil seiscentos e noventa reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
 Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 170/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 12.590,00 (doze mil quinhentos e noventa reais). Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA.  Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 172/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e J. C. ARCHILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 3.851,00 (três mil oitocentos e cinquenta e um reais).  Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J. C. ARCHILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 173/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PAGNAN & BACHES LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PAGNAN & BACHES LTDA.
Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 174/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LUXSELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA..
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 3.109,00 (três mil cento e nove reais). Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LUXSELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA.Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 175/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA DANTAS 8613577832220
OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 1.052,00 (um mil e cinquenta reais). Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA DANTAS 8613577832220.Data: 24 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 176/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI OBJETO: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 31/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       22.361,10  288  Agricultura 
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       67.064,10  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2021 339030 103     100.000,00  218  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103     127.738,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       80.000,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 303       11.614,45  162  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       72.824,80  266  Ass. Social
  Total      481.602,45   
  R$ 45.190,00 (quarenta e cinco mil cento e noventa reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI. Data: 24 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 73/21, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 16/08/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, com sede à Av. 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2179, Parque Danielle, CEP. 87.506-380, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 01 e 02, no valor total de R$ 71.875,00 
(setenta e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais), na data de 16/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte dois (19/08/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou na plataforma 
BLL, no dia 21/07/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço (item).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
manutenção mecânica pesada nos maquinários Caterpillar pertencente a frota da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2179, Parque 
Danielle, CEP. 87.506-380, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 
nº 01 e 02, no valor total de R$ 71.875,00 (setenta e um mil e oitocentos e setenta e 
cinco reais), na data de 16/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte dois (19/08/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
manutenção mecânica pesada nos maquinários Caterpillar pertencente a frota da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº 138/2022
ID: Nº. 2512
Data do Contrato: 19/08/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2179, Parque 
Danielle, CEP. 87.506-380, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 
nº 01 e 02, no valor total de R$ 71.875,00 (setenta e um mil e oitocentos e setenta e 
cinco reais), na data de 16/08/2022.
Adjudicado e Homologado em 19/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte dois (19/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 166/2022 de 25/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.900,00 
(cinqüenta mil novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 11.000,00 220 - 3.3.90.39.00.00 01504

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.900,00 642 - 4.4.90.52.00.00 1015
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 279 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 283 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 511 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação:  50.900,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;
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 1000  18.000,00Receita: 1.1.1.2.50.03.00.00000000 Fonte: Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Dívida Ativa

 1000  9.000,00Receita: 1.1.1.2.50.04.00.00000000 Fonte: Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

 1000  11.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo  FEP - Principal

 1015  11.900,00Receita: 1.7.1.2.99.01.01.00000000 Fonte: Outras Transferências decorrentes de 
Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

 1494  1.000,00Receita: 1.7.1.3.50.21.01.00000000 Fonte: ATENÇÃO A SAÚDE DA 
POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC

 50.900,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 61/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 12 de setembro de 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 750.141,95 
(setecentos e cinquenta mil cento e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). 
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir 
do dia 30 de agosto de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 
3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 13 de setembro de 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por Lote, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa Nacional de Compras, para: CONTRATAÇÃO 
DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGURO, PARA COBERTURA DO SEGURO 
DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS, Valor R$: 
240.462,38 (duzentos e quarenta mil quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta 
e oito centavos). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 31 de agosto de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) 
FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços de cobertura securitária Nº 41/2021 
PROCESSO Nº 60/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 11 de agosto de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a Cláusula Sexta do referido Contrato, Fica aditado ao presente 
contrato no valor total de R$28.550,00 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta reais), referente ao 
aditamento dos veículos assegurados pelo contrato e inclusão de veículos novos, sendo assim não 
ultrapassando os 25% do valor total do contrato, conforme solicitação em anexo do Departamento 
demandante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dotações Orçamentarias  
RED. 220 -     03.009.08.224.1017.2.125.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 596 -     07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 494 
RED. 659 -     07.002.10.304.1022.2.132.3.3.90.39.00.00 – FONTE 497 
RED. 345 -     05.002.20.606.1025.2.170.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 422 -     06.002.12.361.1012.2.154.3.3.90.39.00.00 – FONTE 123 
RED. 179 –      03.008.15.451.1015.2.122.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 597 -       07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 495  
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços de cobertura securitária Nº 42/2021 
PROCESSO Nº 60/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 11 de agosto de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a Cláusula Sexta do referido Contrato, Fica aditado ao presente 
contrato no valor total de R$32.762,50 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e dois reais, e 
cinquenta centavos), referente ao aditamento dos veículos assegurados pelo contrato e inclusão de 
veículos novos, sendo assim não ultrapassando os 25% do valor total do contrato, conforme 
solicitação em anexo do Departamento demandante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dotações Orçamentarias  
RED. 595 -      07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 303 
RED. 271 -      03.009.08.224.1017.2.125.3.3.90.39.00.00 – FONTE 934 
RED. 6 -          02.001.04.122.1001.2.101.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 420 -     06.002.12.361.1012.2.154.3.3.90.39.00.00 – FONTE 104 
RED. 157 -     03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 596 -     07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 494 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços de cobertura securitária Nº 43/2021 
PROCESSO Nº 60/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 11 de agosto de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a Cláusula Sexta do referido Contrato, Fica aditado ao presente 
contrato no valor total de R$31.321,79 (trinta e um mil, trezentos e vinte e um reais e setenta e 
nove centavos), referente ao aditamento dos veículos assegurados pelo contrato e inclusão de 
veículos novos, sendo assim não ultrapassando os 25% do valor total do contrato, conforme 
solicitação em anexo do Departamento demandante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dotações Orçamentarias  
RED. 273       03.009.08.244.1017.2.125.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 595 -      07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 303 
RED. 345 -     05.002.20.606.1025.2.170.3.3.90.39.00.00 – FONTE 0 
RED. 597 -       07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 – FONTE 495  
RED. 420 -     06.002.12.361.1012.2.154.3.3.90.39.00.00 – FONTE 104 
RED. 272 -     03.009.08.244.1017.2.125.3.3.90.39.00.00 – FONTE 940 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

 
 
Dispensa de Licitação n° 10/2022 
Processo nº 46/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a 

exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a 

contratação da Locação de um imóvel urbano, situado no perímetro Urbano, com área de 

total 392,00 m², área construída 103m², da quadra nº 19 (dezenove), localizada na Rua 

Arlindo Rocha Ribeiro, n.°40, neste Município de Esperança Nova, com a finalidade de 

funcionamento de armazenar equipamentos da Secretaria de Saúde, a qual tem como 

Proprietário o Sr. Juares Paganini de Caldas, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.111.389-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 424.256.039-72, tendo como fundamento o 

art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 29 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

 
 
Dispensa de Licitação n° 11/2022 
Processo nº 47/2022 
 
 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 
locação de um imóvel urbano, constituído pelo Lote Urbano nº 11-B, com área de 225,00 m², 
área total construída 150,44m², na quadra nº 21, localizada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro, 
n.°155, neste Município de Esperança Nova, com a finalidade de funcionamento do CRAS 
(Centro de Referência da Assistência Social), a qual tem como Proprietário o Sr. Carlos José 
Sodeiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4181909-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
602.505.699-49, tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 29 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 25/2022 
Tomada de Preços nº 04/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 07 de julho de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total de R$55.632,90 
(cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa centavos), sendo R$48.039,53 
(quarenta e oito mil, trinta e nove reais e cinquenta e três centavos), que visa o aditamento 
conforme a solicitação da empreiteira de estrada Caviúna, trecho 02, de 440 metros lineares de 
meio fio e 220,0 m² de pavimento sendo acrescido 1,00 metros de largura na seção transversal. Bem 
como também teve que um ajuste no projeto inicial que foi incluído na estrada Cascalho, trecho 01, 
100mt lineares de meio fio 50,0 m² de pavimentação sendo acrescido 0,50m de largura na seção 
transversal visando no de R$7.593,37 (sete mil, quinhentos e noventa e três reais e tinta e sete 
centavos) referente a esse serviço prestado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
Red: 208         03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0  
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 29/08/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 35/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 
Objeto: Aquisição de Veículo Sedan, ano de fabricação/modelo 2022, 0 (zero)/km, cor branca ou 
prata, 5 portas, capacidade para 5 passageiros, potência mínima de 75 CV, conforme 
especificações abaixo, com recursos provenientes da RESOLUÇÃO n.º 455/2022, firmado entre a 
Secretaria do Estado da Saúde – SESA, e o Município de Esperança Nova/PR 
Valor Total: R$91.000,00 (noventa e um mil reais). 
Vigência: 25 de agosto de 2022 a 25 de agosto de 2023. 
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 26/2022 
 

 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/2022
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS 
PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, POR OBJETIVO APOIAR 
O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS DE PÁ CARREGADEIRA 
E TRATORISTA RURAL, BUSCANDO NOVAS OPORTUNIDADES DE PRODUÇÃO 
E GERAÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL 
Nº 007/17, LEI FEDERAL 8.666/LEI MUNICIPAL Nº 2.490/2022 E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
VALOR DA PARCERIA: R$ 125.220,00 (cento e vinte cinco mil e duzentos e vinte 
reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 01/07/2022 A 31/12/2022, 
RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS 
RUAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
CNPJ: 34.613.241/0001-28.
São Jorge do Patrocínio, 29 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITuRa DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 039/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 163/2022, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 039/2022, que tem por objeto: 
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO 
DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, POR 
OBJETIVO APOIAR O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS DE PÁ CARREGADEIRA 
E TRATORISTA RURAL, BUSCANDO NOVAS OPORTUNIDADES DE PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE 
RENDA NO MEIO AGRÍCOLA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/08/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta de Registro do 2º Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ 
SABER que a Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – 
Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP, inscrita no CNPJ sob nº 81.099.491/0001-71, na 
qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação dos 
Srs. RAPHAEL BRUNO PELLARIGO, inscrito no CPF sob nº 069.892.789-35 e 
ISABELLE VARGAS PRUDENCIO PELLARIGO, inscrita no CPF sob nº 093.425.959-36, 
com últimos endereços conhecidos à Rua Francisco Rodrigues Junior, nº 2650, Jardim 
Alphavile, em Umuarama-PR, Rua Governador Ney Braga, nº 4525, Zona I, em Umuarama-
PR, Avenida Maringá, nº 5110, Zona III, em Umuarama-PR e Rua Miguel Angelo Remor, nº 
2537, Parque Cidade Jardim, em Umuarama-PR, para que satisfaçam o pagamento da 
importância de R$ 275.728,10 (duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais 
e dez centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 29/08/2022), mais 
o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais 
encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e 
emolumentos. Tal dívida tem origem na Cédula de Crédito Bancário nº C10631738-1, 
firmado em 09/08/2021, garantida por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 
36.053, deste Serviço de Registro de Imóveis, registrado sob R-10/36.053 em 24/08/2021. Os 
Devedores NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços acima citados. Desta forma, por 
meio deste Edital, ficam o avalista e anuente RAPHAEL BRUNO PELLARIGO e 
ISABELLE VARGAS PRUDENCIO PELLARIGO, acima qualificados, constituídos em 
mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da importância acima referida e 
demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do 
presente Edital, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, 
Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 
44  2020-1234). Ficam o avalista e a anuente, acima qualificados, cientificados que o decurso 
do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel “Lote de terras nº 14, da Quadra nº 11, do Loteamento Jardim Gleba 
Figueira, com área de 1.024,51 m², situado neste Município de Umuarama-PR”, com demais 
características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 36.053, desta serventia, 
em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale 
do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei 
nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste 
Município de Umuarama-PR, aos 29 de Agosto de 2022. Original assinado por Angela Maria 
dos Santos Coelho, Escrevente Substituta. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 86/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2022 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 25(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor Oberdam José De Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a 
empresa: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900, inscrita no CNPJ sob nº 
12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, n.º 190, Centro, CEP. 87.485-000, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Izaias 
Honorato da Silva, portador do CPF. n.º 695.434.969-00, RG n.º 4.923.804-5 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rod. PR 082, KM 01, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos 
Termos do Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
 
Fornecedor: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900, inscrita no CNPJ sob nº 
12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, n.º 190, Centro, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de 129.500,00 (cento e vinte nove mil e quinhentos reais) com 
os preços dos itens abaixo relacionados. 
 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço de borracharia como 
conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando atender as necessidades dos 
veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-
Pr, conforme a seguir: 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviço de Conserto de Pneu Pá 
Carregadeira 

Borracharia União 100,00 R$ 170,00 R$ 17.000,00 

2 Serviço de Conserto de Pneu 
Caminhão e Ônibus 

Borracharia União 200,00 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

3 Serviço de Conserto de Pneu Vans e 
Utilitários 

Borracharia União 100,00 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

4 Serviço de Conserto de Pneu Carros e 
Motos 

Borracharia União 100,00 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

5 Serviço de Conserto de Pneu Traseiro 
de Trator 

Borracharia União 60,00 R$ 180,00 R$ 10.800,00 

6 Serviço de Conserto de Pneu Dianteiro 
de Trator 

Borracharia União 60,00 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

7 Serviço de Conserto de Pneu Patrola Borracharia União 40,00 R$ 170,00 R$ 6.800,00 
8 Serviço de Montagem Pneu Pá 

Carregadeira 
Borracharia União 100,00 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

9 Serviço de Montagem de Pneu 
Caminhão e Ônibus 

Borracharia União 200,00 R$ 35,00 R$ 7.000,00 
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10 Serviço de Montagem de Pneu Vans e 
Utilitários 

Borracharia União 100,00 R$ 26,00 R$ 2.600,00 

11 Serviço de Montagem de Pneu de 
Carros e Motos 

Borracharia União 100,00 R$ 23,00 R$ 2.300,00 

12 Serviço de Montagem Pneu Traseiro 
Trator 

Borracharia União 60,00 R$ 160,00 R$ 9.600,00 

13 Serviço de Montagem Pneu Dianteiro 
Trator 

Borracharia União 60,00 R$ 110,00 R$ 6.600,00 

14 Serviço de Montagem de Pneu Patrola Borracharia União 30,00 R$ 150,00 R$ 4.500,00 
15 Serviço de Tip Top Borracharia União 100,00 R$ 70,00 R$ 7.000,00 
16 Câmara de Ar Pneus Caminhão e 

Ônibus 
Tortuga 50,00 R$ 180,00 R$ 9.000,00 

17 Câmara de Ar Pneus Carros Tortuga 20,00 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

18 Câmara de Ar Pneus Motos Levorin 20,00 R$ 55,00 R$ 1.100,00 
19 Protetor de Pneus Caminhão e Ônibus Irbo 30,00 R$ 85,00 R$ 2.550,00 
20 Bicos de Pneus Diversos Vipal 150,00 R$ 35,00 R$ 5.250,00 

 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o 
faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do 
Município de Douradina-PR. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. Da Execução: Em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser executados nos veículos leves e máquinas pesadas 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional.  
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
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recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
 
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 41/2022, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois (25/08/2022). 
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CONTRATADA 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Izaias Honorato da Silva 

IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
Oberdam José de Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SOuRaDINa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VITOR 
LUIZ VALIGUSKI, inscrita no CNPJ nº 29.699.491/0001-92, com sede à ESTRADA SÃO HENRIQUE, nº 353, ZONA 
RURAL - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
VITOR LUIS VALIGUSKI, portador(a) do RG. nº 104843760 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 064.958.079-61, residente 
e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE, LOTE 353, EXPANSÃO URBANA, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANA, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 57/2022, Processo n° 154, data 
da homologação da licitação 25/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 04 UNIDADES DE (PEV) PONTO DE ENTERGA 
VOLUNTÁRIA DE MATERIAIS RECLICLADOS SENDO MATERIAL BARRA CHATA, TUBO, TRAPÉZIO E TELA 
ARTISTICA EM FERRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-13.172,0-(treze mil cento e setenta e dois reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (90 (noventa)) dias, tendo início em 29/08/2022 e término previsto para 
26/11/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de agosto de 2022.

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E 
DO aDOLESCENTE – CMDCa DE ESPERaNÇa NOVa – PR.

      RESOLUÇÃO: 004/2022.
Súmula: Dispõe sobre a apreciação e aprovação da Prestação de Contas do Incentivo do CMDCA referente ao 
primeiro semestre de 2021. O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança 
Nova-PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei Complementar nº.575/2013 e 
considerando a reunião extraordinária realizada no dia vinte e nove de agosto do corrente ano às 16:00hs no Centro 
Cultural, sito Rua: Tarciso Sales Medeiros S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Informar que o recurso se encontra aplicado em operações financeiras onde o mesmo não foi utilizado até o 
presente momento.
 Art. II.  Informamos que novas capacitações se encontram em processos licitatórios para a utilização do recurso.
Art. III.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova- PR, 29 de agosto de 2022.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 046/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
CLICK - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n° 01 itens 01 e 02. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.                                                 
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 088 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 048/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n° 01 itens 01 ao 08. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.                                                 
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2022 
Pregão Eletrônico nº 150/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros produtos de consumo para manuseio de alimentos, a serem utilizados 
nas manutenções das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 58.655,00 cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de agosto de 2022 e término em 28 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2022 
Pregão Eletrônico nº 150/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, CNPJ nº 29.396.630/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros produtos de consumo para manuseio de alimentos, a serem utilizados 
nas manutenções das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desse Município. 
Valor Total: R$ 128.290,00 (cento e vinte e oito mil, duzentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de agosto de 2022 e término em 28 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2022 
Pregão Eletrônico nº 150/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 41.191.505/0001-68
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros produtos de consumo para manuseio de alimentos, a serem utilizados 
nas manutenções das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desse Município. 
Valor Total: R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de agosto de 2022 e término em 28 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2022 
Pregão Eletrônico nº 150/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LPCOM COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 32.767.323/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros produtos de consumo para manuseio de alimentos, a serem utilizados 
nas manutenções das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desse Município. 
Valor Total: R$ 562.700,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de agosto de 2022 e término em 28 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 272/2022
Data: 29.08.2022
Ementa: altera o Decreto nº 009/2022, que nomeia profissionais da educação para desempenho das funções de Diretores dos estabelecimentos da 
rede municipal de ensino de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando online sob o nº 489/2021,
RESOLVE:
  Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 009/2022, de 06.01.2022, que designa servidores municipais para o desempenho das funções de Diretores dos 
estabelecimentos de ensino do município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023, 
conforme a seguir:
Art. 2º Nomeia a servidora LENIR REJANE DA ROSA MARCOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.423.845-6 SESP/PR, para o 
desempenho da função de Diretora na Escola Municipal José de Alencar, a partir de 1º de setembro de 2022, em substituição à servidora ELIZA 
REGINA DA SILVA, RG nº 6.179.690-8 SESP/PR.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de setembro de 2022, permanecendo inalteradas as 
demais disposições do Decreto nº 009/2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.414/2022
DATA: 29/08/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR resultado 
do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 015/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 015/2022 em favor da empresa SERVIÇO DE APOIO AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR, cujo objeto tratou da Contratação de prestação de serviços pelo SEBRAE/Pr para 
curso de aperfeiçoamento das exigências da Nova Lei de Licitações 14.133/2021 para o Departamento de Licitação, do município de Icaraíma/Pr.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2022
Processo Administrativo nº 090/2022
Pregão Eletrônico nº 058/2022
Homologação em 12/08/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: T. L. BARBOSA E CIA LTDA
CNPJ: 00.992.999/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO BASCULANTE PLACA AYN-
5836, CAMINHÃO BASCULANTE PLACA BEA-8G28, CAMINHÃO PLACA MLU-
8485 E CAMINHÃO FORD/CARGO PLACA BCR-8178, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
VIGÊNCIA: 21/08/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2022
Processo Administrativo nº 090/2022
Pregão Eletrônico nº 058/2022
Homologação em 12/08/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO BASCULANTE PLACA AYN-
5836, CAMINHÃO BASCULANTE PLACA BEA-8G28, CAMINHÃO PLACA MLU-
8485 E CAMINHÃO FORD/CARGO PLACA BCR-8178, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
VALOR: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
VIGÊNCIA: 21/08/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

O CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa 
E DO aDOLESCENTE DE aLTO PaRaÍSO- PaRaNÁ

RESOLUÇÃO N° 001/2022
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial do incentivo para 
desenvolvimento de Ações de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio 
e o Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do 
Adolescente do Estado do Paraná, conforme Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. 
Período: 1º Semestre/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 
de 21/08/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 
003/2022, dia 29 de Agosto de 2022, às 09h30min, no Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do incentivo para desenvolvimento de 
Ações de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento 
da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Paraná, conforme Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. Período: 1º 
Semestre/2021.
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente 
não ter utilizado o recurso da Deliberação Nº 084/2019 CEDCA/PR – Incentivo ao 
CMDCA.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
Alto Paraíso, 29 de Agosto de 2022.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná 
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna pública o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, no dia 29/08/2022 às 09h00m, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, INSTALAÇÕES DE 
ESGOTO E COBERTURA EM 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA DE 
PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, (INCLUSO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO 
NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO 
EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).”
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 202.598,50 (duzentos e 
dois mil quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos).
EMPRESA SITUAÇÃO
MAX BLOCK CONSTRUÇÕES EIRELI INABILITADA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA HABILITADA
JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM INABILITADA
CLASSIFICAÇÃO/VENCEDOR
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 173.044,90
Concede o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recursos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 29 dias do mês 
de Agosto de 2022.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 382/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDILSON PAGANELI, portador da CI/
RG nº. 4.000.156-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 01/08/2021 a 
31/07/2022, com fruição em 11/09/2022 a 30/09/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 383/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA APARECIDA RODRIGUES 
RUBIO, portadora da CI/RG nº. 5.912.342-4, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com 
o período de aquisição de 30/06/2020 a 29/06/2021, com fruição em 01/09/2022 a 
30/09/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 384/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA MARKO, portadora da CI/RG 
nº. 7.017.050-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/03/2020 a 
01/03/2021, com fruição em 11/09/2022 a 30/09/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 385/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público RODRIGO WESLEY SOBREIRA 
REVESSO, portador da CI/RG nº. 10.187.309-9, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição em 11/09/2022 
a 30/09/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (44) 3664 1320

 PORTARIA Nº 386/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público SIDMAR DONIZETI BEDIN BASSANI, 
portador da CI/RG nº. 4.260.390-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/02/2019 a 
01/02/2020, com fruição em 11/09/2022 a 30/09/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor ANISIO PEREIRA 
DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 7.017.178-3, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao quinquênio 2017/2022 
do Concurso Público admitido em 22/08/1994, para fruir no período 01/09/2022 a 
30/11/2022, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora ELIANE PAULINO 
VIEIRA, portadora da CI/RG n.º 5.276.512-9, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR, referente ao quinquênio 2006/2011 do Concurso Público 
admitido em 02/07/1996 e ao quinquênio 2008/2013 do Concurso Público admitido 
em 01/04/2008 para fruir no período 01/09/2022 a 30/11/2022, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor MARCOS 
ROBERTO FIORINI, portador da CI/RG n.º 7.622.201-0, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de VIGILANTE, referente ao quinquênio 2004/2009 do Concurso 
Público admitido em 02/02/2004, para fruir no período 01/09/2022 a 30/11/2022, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor SIDNEI DE 
JESUS, portador da CI/RG n.º 8.038.181-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLA, referente ao quinquênio 2014/2019 
do Concurso Público admitido em 02/02/2004, para fruir no período 01/09/2022 a 
30/11/2022, sem prejuízo de seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMuLa DE CONCESSãO DE RENOVaÇãO 
Da LICENÇa DE OPERaÇãO

NUTRIPHOS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS 
LTDA - CNPJ 82.274.291/0001-70 torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 21/11/2022 
N° 150881-R1, para FABRICAÇÃO DE RAÇÃO PARA ANIMAIS E LABORATORIO 
HOMEOPÁTICO na RODOVIA PR 323 KM 155, PARQUE INDUSTRIAL I, MUNICIPIO 
DE UMUARAMA-PR. 

  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  105/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 37/2022
DATA DA ABERTURA: 12 de setembro de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servicos para fretamento 
(locação) eventual e temporário de ônibus tipo convencional para transporte municipal 
e intermunicipal de passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista habilitado, 
conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de refêrencia, parte integrante 
do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 247.500,00(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 26 de agosto de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de julho de 2022.

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO

CONTRATADACONTRATANTE
E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME

CNPJ:157.993.680-00139

RG:8.635.083-1
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.121/2021, decorrente de PREGÃO n°38/2021 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços para fretamento (locação)  eventual e temporário de ônibus tipo convencional  
para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista 
habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de referência , parte integrante do 
edital..

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
RUA SILVEIRA LIMA, 1195, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO, portador do RG n° 8.635.083-1, portador do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/09/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:056.932.939-63

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de agosto de 2022.

MIGUEL AUGUSTO MARQUES

CONTRATADACONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP

CNPJ:038.587.200-00180

RG:6.981.292-9
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

4° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/12/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 03 (três) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:032.787.169-57

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de agosto de 2022.

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA

CONTRATADACONTRATANTE
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME.

CNPJ:052.285.330-00149

RG:7.534.605-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

4° Termo aditivo do contrato nº.179/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do município de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/12/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 03 (três) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:033.052.179-95

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 29 de agosto de 2022.

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CONTRATADACONTRATANTE
W. P. DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ:044.838.080-00128

RG:2.152.878
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

4° Termo aditivo do contrato nº.177/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do município de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa W. 
P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com sede no endereço 
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, CENTRO MANDAGUARI-PR neste ato representada por CARLA 
CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador do RG n° 2.152.878, portador do CPF sob n° 024.538.179-14, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/12/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 03 (três) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:024.538.179-14

www.elotech.com.br

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
                                                                                                              EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 
 

ATO DA MESA Nº 34/2022 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA 
SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 33/2022 na Secretaria, , a viajar a Foz do Iguaçu - Pr., 
nos dias 30 de agosto a 02 de setembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “PROCESSO LEGISLATIVO, 
DEMOCRACIA E IMUNIDADES PARLAMENTARES” E 
“PRINCÍPIOS E CONDUTAS DOS ASSESSORES E 
SERVIDORES PÚBLICOS”, promovido pela empresa M. 
BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - 
ME, que se realizará nos dias 30 de agosto a 02 de setembro, 
com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de 
suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 
de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 29 (vinte e nove) dias de agosto de 2022. 

 
 

   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: EXONERA ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA DO CARGO DE 
EMPREGO PÚBLICO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 
139/2022, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora ELISANGELA PEREIRA BORGES DE 
FÁTIMA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.289.715-0 SSP/PR e CPF n.º 044.568.359-74, 
do Cargo de Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30 de agosto de 2022.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 225/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 123/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 50/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 123/2022
-Modalidade Dispensa: nº 50/2022
-Objeto: Aquisição de bandeiras e placas de inauguração em aço escovado, para 
atender a Secretaria de Gabinete.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CLEUSA DO NASCIMENTO GOULART, 
perfazendo um montante de R$ 17.409.00 (dezessete mil e quatrocentos e nove 
reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 224/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 122/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 49/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 122/2022
-Modalidade Dispensa: nº 49/2022
-Objeto: Aquisição de câmara portátil para conservação de imunobiológicos, para 
atender a Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: H S MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARESLTDA EPP, perfazendo um montante de R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 223/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 115/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 45/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 115/2022
-Modalidade Dispensa: nº 45/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços 
topográficos e laudos para a Secretaria de Planejamento.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA, perfazendo um montante de R$ 17.450,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e cinquenta reais);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2022.  
 
OBJETO: Contratação de serviços elétricos de manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos e rede de baixa tensão em diversos Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses. 
 
A Pregoeira, Sra. MARCIA ROSANA WINTER, no uso de suas atribuições legais e com 
base nas informações constantes do processo licitatório acima identificado, resolve 
ADJUDICAR o objeto ora licitado a favor da seguinte licitante vencedora na forma abaixo: 
 

FORNECEDOR: ESMAEL FERREIRA & CIA LTDA - CNPJ 85.061.505/0001-19 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 

Prestação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos, tais como: ventiladores, 
chuveiros, sistema de iluminação, rede 
elétrica em baixa tensão de diversos 
Departamentos Municipais de Cidade 
Gaúcha – PR. 

HORA 480 17,90 8.862,00 

02 Prestação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos, tais como: ventiladores, 
chuveiros, sistema de iluminação, rede 
elétrica em baixa tensão de diversos 
Departamentos Municipais de Cidade 
Gaúcha – PR. 

Ponto 650 16,50 10.725,00 

VALOR TOTAL R$ 19.587,00 
 
 
Cidade Gaúcha - PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2022. 

 

 

MARCIA ROSANA WINTER 
PREGOEIRA 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gauCHa
Estado do Paraná
DECISÃO
N. PROCESSO: 106/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021
Assunto: Decisão no Recurso Administrativo interposto por SEBASTIÃO GOMES DA 
SILVA
Trata-se o presente Processo Administrativo Licitatório nº 106/2022 cujo objeto 
constou como a “contratação de serviços elétricos de manutenção, atualização e 
instalação de equipamentos e rede de baixa tensão em diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses”.
A empresa SEBASTIÃO GOMES DA SILVA interpôs recurso administrativo contra a 
sua inabilitação após encerrada a fase competitiva.
Em suma, alegou que não apresentou o registro junto ao CREA por razões alheias à 
sua vontade, tendo em vista que em 12/08/2022 protocolou solicitação junto ao CREA 
a emissão do documento, mas somente em data de 17/08/2022 o órgão expediu a 
certificação.
Recebido o recurso, que foi interposto em tempo hábil, foi dada vista à empresa 
ESMAEL FERREIRA & CIA LTDA que, em contrarrazões, sustentou que a empresa 
recorrente decaiu do direito de recorrer, visto que por ocasião da sessão não 
manifestou intenção recursal. Outrossim, invocou a força vinculante do instrumento 
convocatório para reforçar a inabilitação da empresa recorrente por não ter cumprido 
os requisitos habilitatórios constantes do edital.
É o breve relatório.
Passa-se à análise do recurso.
Em análise, então, das razões recursais, tem-se que que não procedem.
De saída, passamos à analise do que o edital dispôs sobre os requisitos habilitatórios, 
especialmente quanto à qualificação técnica.
A qualificação técnica mínima exigida para a participação no certame foi tratada pelo 
Edital no item 1.4 do ANEXOII, que especificamente nos itens “a” a “c” exigiu registros 
em órgãos de classe atrelados ao objeto do certame.
Ora, quanto à legalidade da exigência qualificação técnica, não há que se discutir, pois 
trata-se de exigência amparada no art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93, que assim dispõe:
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
Frise-se que a exigência qualificação técnica não é um requisito limitador à 
competividade, mas requisito necessário para demonstrar a aptidão técnica da 
licitante para desenvolver atividade pertinente ou compatível com o objeto licitado, 
sendo, portanto, plenamente exigível.
Esta exigência visa assegurar à Administração Pública que os licitantes interessados 
tenham capacidade de entregar o serviço que é objeto do certame, evitando, assim, 
surpresas quanto a inaptidão técnica na ora da execução e consequente prejuízo por 
não entrega do que foi acordado.
Vale ressaltar que as exigências contidas no item 1.4 do Edital estão em consonância 
com o disposto no art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93, tanto é que não houve 
impugnação por nenhum licitante ou interessado.
Pois bem.
Estando o edital em conformidade com a lei, é imperioso ressaltar o seu efeito 
vinculante, ou seja, o instrumento convocatório faz lei entre as partes. Daí que tanto 
licitantes como a Administração estão sujeitas aos seus termos.
Assim, as exigências constantes do edital no que se refere à habilitação jurídica (item 
1.1), regularidade fiscal (item 1.2), qualificação financeira (item 1.3) e qualificação 
técnica (item 1.4), são condições para que a licitante titular da melhor proposta seja 
declarada vencedora, nos termos do art. 4º, inciso XV, da Lei 10.520/2022.
Nesta esteira, como a empresa licitante e ora recorrente, qual seja, SEBASTIÃO 
GOMES DA SILVA, não cumpriu os requisitos de habilitação no que se refere à 
qualificação técnica, não há como desconsiderar as exigências editalícias e declará-
la habilitada e nem há que se falar em prazo para regularização, visto que o requisito 
de habilitação não cumprido pela recorrente não se enquadra na exceção prevista no 
art. 43, da Lei Complementar 123/2006, que se reporta à regularidade fiscal, onde 
microempresas e empresas de pequenos portes são agraciadas com possibilidade 
de concessão de prazo para regularização.
Como não é o caso do benefício de prazo para regularização, a exigência habilitatória 
do edital prevalece, sendo impedimento à classificação da empresa ora recorrente.
Assim, por todo exposto, não procedem os fundamentos recursais da empresa 
SEBASTIÃO GOMES DA SILVA, razão pela qual esta pregoeira, amparada 
materialmente pelo procurador jurídico do município que abaixo subscreve, Dr. 
Jeovani Bonadiman Blanco, mantém a inabilitação da recorrente na forma deliberada 
na sessão pública realizada em data 15/08/2022.
Notifiquem-se as licitantes do conteúdo da presente decisão, pessoalmente ou via 
email com confirmação de recebimento.
Publique-se no Portal da Transparência.
No mais, dê-se andamento ao processo administrativo nos termos da lei.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 23 de agosto de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Pregoeira
DR. JEOVANI BONADIMAN BLANCO
Procurador Jurídico

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 054/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 24 à 26 de Agosto 
do corrente ano, para participar do Curso “Liderança e Atendimento na Administração 
Municipal”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 04:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 26/08 
03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 055/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 24 à 26 de Agosto 
do corrente ano, para participar do Curso “Liderança e Atendimento na Administração 
Municipal”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 04:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 26/08 
03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 056/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre Dr. Affonso 
Henrique Urgnani – Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor Dr. Affonso Henrique Urgnani – Assessor Jurídico da 
Presidência, brasileiro, solteiro, portador do CPF sob nº 087.668.079-13, OAB-PR 
nº 90.880, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 24 à 26 de Agosto 
do corrente ano, para participar do Curso “Liderança e Atendimento na Administração 
Municipal”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 04:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 26/08 
03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 057/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-
57, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 24 
à 26 de Agosto do corrente ano, para participar do “Seminário de Qualificação 
Legislativa da Uvepar”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido UVEPAR, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 05:00:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 
26/08 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 058/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela nobre vereadora 
Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-
80, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 24 
à 26 de Agosto do corrente ano, para participar do “Seminário de Qualificação 
Legislativa da Uvepar”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido UVEPAR, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 05:00:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 
26/08 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 059/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, 
autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 24 à 26 
de Agosto do corrente ano, para participar do “Seminário de Qualificação Legislativa 
da Uvepar”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 05:00:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 
26/08 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 060/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-
9, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 24 à 
26 de Agosto do corrente ano, para participar do “Seminário de Qualificação 
Legislativa da Uvepar”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido UVEPAR, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
24 a 26/08/2022 Saída: 05:00:00hs dia 24/08 /Chegada: 20:00hs dia 
26/08 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 19 de Agosto de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2022 – EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI.
PREGÃO (PRESENCIAL) 051/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL (ETANOL) PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 13/09/2022 (TREZE DE 
SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 284.250,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e 
duzentos e cinquenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 29 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

 
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da ECT – EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para a prestação de serviços de 
postagens de correspondências, encomendas em geral, e aquisição de produtos, conforme 
a necessidade do CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 

procedimento nº 073/2022, anexo. Em 29 de agosto de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 491 DE 29 DE AGOSTO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diária para cobrir despesa de alimentação e 
hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1°- Conceder 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e 
Engenharia, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/08/2022 05h00min/
16h00min  ARAPONGAS    PARANÁ
BUSCAR MASSA ASFALTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 213/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.576.464-2, relativas ao período aquisitivo 04/04/2018 à 03/04/2019 por 10 (dez) dias 
devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 22 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á partir do dia 
22/08/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
Republique por incorreção.
Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2022, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Ementa: Regulamenta a Lei Federal
n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, que dispõe sobre o acesso à
informação, no âmbito do Poder
Legislativo Municipal de Cruzeiro do
Oeste.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Este decreto define procedimentos a serem observados pelo Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, e, no que couber, por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com o Poder Legislativo Municipal, à vista
das normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011.

Art. 2º O direito fundamental de acesso a documentos, dados e informações será
assegurado mediante:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração
pública;

V - desenvolvimento do controle social da Administração Pública.

Art. 3º É dever do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação;
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II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e
integridade;

III - proteger os documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, observada a
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 4º Integram o Sistema de Informações ao Cidadão - SIC:

I - os serviços de protocolo e arquivo do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste;

II - a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA DIVULGAÇÃO DE DOCUMENTOS,
DADOS E INFORMAÇÕES

Art. 5º O acesso aos documentos, dados e informações compreende, entre outros,
o direito de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como
sobre o local onde poderá ser encontrado ou obtido o documento, dado ou
informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados pelo
Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, recolhidos ou não aos arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada
decorrente de qualquer vínculo com o Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as
relativas à sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de
recursos públicos, licitação e contratos administrativos;

VII - documento, dado ou informação relativa:

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: 0
Z

26
Z

-O
LI

Q
R

-0
B

W
Z

8-
W

F
5F

V
-5

6J
J7

                             2 / 14

 

a) à implementação, acompanhamento e resultado dos programas, projetos e ações
do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, bem como metas e indicadores
propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas
a exercícios anteriores.

§ 1º Quando não for autorizado acesso integral ao documento, dado ou informação
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por
meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 2º O direito de acesso aos documentos, aos dados ou às informações neles
contidas, será assegurado com a edição do ato decisório devidamente
fundamentado.

§ 3º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer
à autoridade competente a imediata instauração de sindicância para apuração
preliminar a fim de investigar o desaparecimento da respectiva documentação.

Art. 6º É dever do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste promover a divulgação de
documentos, dados e informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidos
ou custodiados.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o "caput" deste artigo, deverão
constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereço e telefones dos
respectivos departamentos e horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III - registros de receitas e despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento da execução orçamentária, de
programas, ações, projetos e obras do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste;

VI - respostas às perguntas mais frequentes da sociedade.

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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§ 2º Para o cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, o Poder Legislativo de
Cruzeiro do Oeste deverá utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que
dispuser, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet) e portal da transparência.

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deste artigo deverão atender, entre outros, os
seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise
das informações a quaisquer interessados;

III - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

IV - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para
acesso;

V - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VI - indicar local e instruções que permitam a comunicação por via eletrônica ou
telefônica, com o Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste;

VII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do artigo 17 da Lei Federal nº 10.098, de 19
de dezembro de 2000, artigo 9° da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência.

Art. 7º A autoridade máxima do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste publicará,
anualmente, no Portal da Transparência:

I - rol de documentos, dados e informações que tenham sido desclassificadas nos
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para
referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

CAPÍTULO III
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DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

Art. 8º O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, consistirá:

I - na realização do atendimento presencial e/ou eletrônico, realizados nos serviços
de protocolos, com a orientação sobre o funcionamento do serviço de informação ao
cidadão, o registro e o comprovante da solicitação;

II - no encaminhamento dos pedidos de acesso à informação aos departamentos
produtores ou detentores de documentos, dados e informações;

III - no fornecimento ao requerente de orientação sobre o local onde encontrar a
informação pretendida.

DO PEDIDO

Art. 9º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso à informação, ao
Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste por meio de formulário eletrônico
disponibilizados no Portal do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste por meio do
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, ou ainda em meio físico, no serviço de
protocolo do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste:

I - nome, número de documento de identificação do requerente, telefone, endereço
físico ou eletrônico;

II - especificação da informação requerida de forma clara e precisa.

Art. 10 Os serviços de protocolo do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste,
deverão realizar os encaminhamentos aos departamentos responsáveis, para que
concedam o acesso imediato às informações disponíveis.

§ 1º Na impossibilidade de conceder o acesso imediato, o Poder Legislativo de
Cruzeiro do Oeste, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, deverá:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução
ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso
pretendido;

III - comunicar que não possui a informação e remeter o requerimento ao órgão,
setor ou entidade que a detém, cientificando o interessado da remessa de seu
pedido de informação.
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§ 2º O prazo referido no § 1º deste artigo poderá ser estendido, a critério do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa
expressa, da qual será cientificado o interessado.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento
da legislação aplicável, o Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste poderá oferecer
meios para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que
necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso ao documento, por conter informação total
ou parcialmente sigilosa, o interessado deverá ser informado sobre a possibilidade
de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe
indicada a autoridade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato,
caso haja anuência do interessado.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao
interessado, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou
reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se
o interessado declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais
procedimentos.

Art. 11 O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas
hipóteses de reprodução de documentos pelo Poder Legislativo de Cruzeiro do
Oeste consultado, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados,
conforme valor fixado em regulamento próprio.

§ 1º Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a reprodução será fornecida gratuitamente
uma única vez, salvo em caso de necessidade devidamente comprovada.

Art. 12 Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de
cópia, com certificação de que esta confere com o original.
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Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá
solicitar que, às suas expensas, a reprodução seja feita por outro meio que não
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 13 É direito do interessado obter o inteiro teor da decisão de negativa de
acesso, por certidão ou cópia.

Parágrafo único. Negado o pedido de acesso à informação, será fornecido ao
requerente por escrito razões da negativa de acesso e seu fundamento legal.

DOS RECURSOS

Art. 14 No caso de indeferimento de acesso aos documentos, dados e informações
ou às razões da negativa do acesso, bem como o não atendimento do pedido,
poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a
contar de sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à apreciação de pelo menos uma
autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que
deverá se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO AOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Art. 15 São consideradas passíveis de restrição de acesso, no âmbito do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, duas categorias de documentos, dados e
informações:

I - Sigilosos: aqueles submetidos temporariamente à restrição de acesso público em
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;

II - Pessoais: aqueles relacionados à pessoa natural identificada ou identificável,
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às
liberdades e garantias individuais.

Art. 16 São considerados imprescindíveis à segurança da sociedade ou do
Município e, portanto, passíveis de classificação de sigilo, sem prejuízo das demais
hipóteses previstas em lei, os documentos, dados e informações cuja divulgação ou
acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
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II - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de
infrações;

III - infringir legislações específicas que exijam o sigilo de determinadas
informações.

Art. 17 O tratamento de documentos, dados e informações pessoais deve ser feito
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem
das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

§ 1º Os documentos, dados e informações pessoais, a que se refere este artigo,
relativos à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem)
anos a contar da sua data de produção, somente terão acesso às informações os
agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que elas se referirem;

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será
responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º deste artigo não será exigido
quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público
ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as
informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;

IV - à defesa de direitos humanos;

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4º A restrição de acesso aos documentos, dados e informações relativos à vida
privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de
prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das
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informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de
fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Os documentos, dados e informações identificáveis como pessoais somente
poderão ser fornecidos pessoalmente ao interessado, ou seu representante legal,
mediante identificação.

§ 6º Fica dispensado o consentimento expresso da pessoa quando o tratamento de
documentos, dados e informações pessoais for necessário para o cumprimento de
obrigação legal nos termos do art. 7º, II da Lei Federal 13.709, de 14/08/2018.

CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO, RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Art. 18 Os documentos, dados e informações sigilosas em poder do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, observado o seu teor e em razão de sua
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Município, poderão ser
classificados nos seguintes graus e prazos:

I - ultrassecreto: até 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreto: até 15 (quinze) anos;

III - reservado: até 5 (cinco) anos.

§1º A classificação da informação é de competência:

I - no grau ultrassecreto e secreto, do Presidente do Poder Legislativo Municipal,
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal, do Controlador e do Procurador
Geral do Poder Legislativo Municipal;

II - no grau reservado, das funções de direção e chefia.

§ 2º Os documentos, dados e informações que puderem colocar em risco a
segurança do Presidente e Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal e
respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificados como reservados e ficarão sob
sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de
reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º deste artigo, poderá ser
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado
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evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de
classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu
termo final, o documento, dado ou informação tornar-se-á, automaticamente, de
acesso público.

§ 5º Para a classificação do documento, dado ou informação em determinado grau
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação, e utilizado o
critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município;

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Art. 19 A formalização da decisão de classificação, reclassificação ou
desclassificação de sigilo, bem como de restrição de acesso à informação pessoal
será feita mediante análise do caso concreto e publicação de ato que conterá, no
mínimo, os seguintes elementos:

I -   assunto sobre o qual versa a informação;

II - fundamento da classificação, reclassificação ou desclassificação de sigilo,
observados os critérios estabelecidos bem como da restrição de acesso à
informação pessoal;

III - indicação do grau e do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do
evento que defina o seu termo final, bem como a indicação do prazo mínimo de
restrição de acesso à informação pessoal;

IV - identificação da autoridade que a classificou.

Art. 20 A classificação de documentos, dados e informações será reavaliada pela
autoridade classificadora, mediante provocação ou de ofício, com vistas à sua
desclassificação ou à redução do prazo de sigilo.

§ 1º A autoridade classificadora poderá, também, incluir novos documentos na
relação de informações consideradas sigilosas.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput deste artigo deverão ser examinadas a
permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do
acesso ou da divulgação da informação.
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§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de
restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.

§ 4º A lista de documentos, dados e informações classificados como sigilosos
deverá ser reavaliada pelo menos a cada 02 (dois) anos, a contar da sua vigência.

CAPÍTULO VI

DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
SIGILOSOS

Art. 21 É dever do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste controlar o acesso e a
divulgação de documentos, dados e informações sigilosas sob a custódia de seus
órgãos e entidades, assegurando a sua proteção contra perda, alteração indevida,
acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de documentos, dados e informações
classificados como sigilosos ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de
conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma deste decreto, sem
prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso aos documentos, dados e informações classificados como sigilosos
ou identificados como pessoais, cria a obrigação para aquele que as obteve, em
razão de sua função, de resguardar restrição de acesso, inclusive após o
desligamento do vínculo que mantenha com a Administração Municipal.

DA PRESERVAÇÃO E ELIMINAÇÃO

Art. 22 Aplicam-se aos documentos, dados e informações sigilosas os prazos de
guarda estabelecidos na tabela de temporalidade de documentos regulamentada
pelo Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.

CAPÍTULO VII

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO – CADA

Art. 23 A Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA será composta
por representantes e seus respectivos suplentes, indicados pelo Chefe do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste.

Parágrafo único. Verificada a necessidade, a CADA poderá convocar servidores
dos órgãos ou departamentos que produziram ou que custodiam os documentos,
dados ou informações, com a finalidade de subsidiar seus estudos e decisões.
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Art. 24 São atribuições da CADA:

I - orientar a gestão transparente dos documentos, dados e informações do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, visando assegurar o amplo acesso e divulgação;

II - propor à autoridade máxima do órgão ou entidade a renovação, alteração de
prazos, reclassificação ou desclassificação de documentos, dados e informações
sigilosas;

III - encaminhar, ao Presidente do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, proposta
de normas e procedimentos complementares com o fim de proteger os documentos,
os dados e as informações sigilosas e pessoais;

IV - orientar os órgãos ou entidades sobre a correta aplicação dos critérios de
restrição de acesso constantes das tabelas de documentos, dados e informações
sigilosas e pessoais;

V - solicitar aos Membros da Mesa Executiva, Procurador e Controlador, a
disponibilização de informações e documentos no Portal da Transparência,
observados os critérios estabelecidos quanto às informações sigilosas e pessoais.

CAPÍTULO VIII

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 25 Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente
público:

I - recusar-se a fornecer documentos, dados e informações não sigilosos e ou
pessoais, requeridas nos termos deste decreto legislativo, retardar deliberadamente
o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta
ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar
ou ocultar, total ou parcialmente, documento, dado ou informação que se encontre
sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das
atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso a documento,
dado e informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido ao
documento, dado e informação sigiloso ou pessoal;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

. 
P

a
ra

 c
o
n
fir

m
a
r 

a
 a

u
te

n
tic

id
a
d
e
 e

 v
e
ri
fic

a
r 

a
s 

a
ss

in
a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e
:

P
a
ra

 c
o
n
fir

m
a
r 

a
 a

u
te

n
tic

id
a
d
e
 a

ce
ss

e
 h

tt
p
s:

//
w

w
w

.c
m

cr
u
ze

ir
o
d
o
o
e
st

e
.p

r.
g
o
v.

b
r/

va
lid

a
d
o
r-

a
ss

in
a
tu

ra
 e

 d
ig

ite
 o

 id
e
n
tif

ic
a
d
o
r:

 0
Z

2
6
Z

-O
L
IQ

R
-0

B
W

Z
8
-W

F
5
F

V
-5

6
JJ

7

                            12 / 14

 

V - impor sigilo a documento, dado e informação para obter proveito pessoal ou de
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente documento, dado ou
informação sigilosos para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis
violações de direitos humanos por parte de agentes do Município.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
legal, as condutas descritas no caput deste artigo serão apuradas e punidas na
forma da legislação em vigor.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput deste artigo, poderá o agente público
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto na Lei
Federal nº 8.429/1992 e suas alterações.

Art. 26. O agente público que tiver acesso a documentos, dados ou informações
sigilosos, nos termos deste decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo,
ficando sujeito às sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação, em
caso de eventual divulgação não autorizada, inclusive após o desligamento do
vínculo que mantenha com a Administração Municipal.

Art. 27 Os agentes responsáveis pela custódia de documentos e informações
sigilosas sujeitam-se às normas referentes ao sigilo profissional, em razão do ofício,
e ao seu código de ética específico, sem prejuízo de outras sanções legais.

Art. 28 A pessoa física ou entidade privada que detiver documentos, dados e
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e
deixar de observar o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
e neste decreto estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
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§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V deste artigo será autorizada somente quando
o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos
resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo é de competência
exclusiva da autoridade máxima do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste,
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista.

Art. 29 O Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste responde diretamente pelos danos
causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de
documentos, dados e informações sigilosas ou pessoais, cabendo a apuração de
responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo
direito de regresso.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 A Ouvidoria Geral do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste prestará o
serviço de recebimento de reclamações, sugestões e elogios.

Art. 31 A classificação dos documentos sigilosos e a temporalidade do sigilo se dará
por regulamento próprio.

Art. 32 Os prazos contidos neste Decreto são contados em dias corridos,
iniciando-se em dia útil, excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

Art. 33 Este Decreto Legislativo entra vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro                        Nádya Corrêa Massé das Neves

Presidente 1ª Secretária
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CPF/CNPJ 4778742907
Data 29/08/2022 16:38
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Rodrigues Ribeiro
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MuNICÍPIO DE guaÍRa
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 155/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2021, 
do Edital de Pregão Presencial nº 180/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: SCHLLEMER & CIA LTDA, CNPJ nº 06.065.324/0001-94
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de setembro de 2022 
até 31 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 11.437,08 
(onze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 156/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 230/2021, 
do Edital de Pregão Presencial nº 180/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA, CNPJ Nº 07.029.836/0001-68
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 230/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de setembro de 2022 
até 31 de agosto de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 7.637,76 
(sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 090/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, que será responsável pelo 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, descrição do serviço - banco de dados com 
vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas. O sistema apresenta 
os orçamentos oferecidos por todos os participantes de cada licitação do produto 
pretendido, em todos os municípios da federação, que tenha licitado o produto em 
questão. Sistema que será utilizado por todas as Secretarias deste Município de 
Guaíra PR. 
Valor Total: R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura 
do contrato e término em 25 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE guaÍRa
 ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 016/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2018
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
INTERVENIENTE/SOLIDÁRIA: ROSILDA LIMA 70403759900, CNPJ: 
27.346.920/0001-12
LOCADOR: SERGIO VITOR DOS SANTOS - CPF: 703.770.229-34
Objeto do Contrato: Concessão de benefício continuado de Aluguel de Imóvel tipo 
sala comercial em alvenaria, com área de 353,08 m² (sendo: 269,29 m² residencial 
e 83,79 m² comercial), localizado na Rua Parigot de Souza, nº 400, Sala A Bairro 
Jardim Zeballos, Lote 14, Quadra 20, sob matrícula nº 3.542 do Cartório do Registro 
de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná, localizado neste Município de Guaíra, 
conforme previsão expressa na Lei n. 1313/2005 e 1368/2005.
Rescisão: Conforme Inciso XI do Contrato de Locação de Imóvel nº 016/2019, 
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2019 -  Chamamento Público n° 008/2018 e 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente 
Contrato a partir de 17 de julho de 2022.
Guaíra, Paraná, 17 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 380/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 150/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 150/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
produtos alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros produtos de consumo 
para manuseio de alimentos, a serem utilizados nas manutenções das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desse Município, 
sendo as empresas vencedoras:
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, 
vencedora dos lotes 3, 4 e 7 da licitação, com valor total máximo de R$ 58.655,00 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais);
ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, inscrita no CNPJ nº 29.396.630/0001-09, 
vencedora do lote 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 128.290,00 (cento e 
vinte e oito mil, duzentos e noventa reais);
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.191.505/0001-68, 
vencedora do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 289.000,00 (duzentos 
e oitenta e nove mil reais);
LPCOM COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
32.767.323/0001-00, vencedora dos lotes 2 e 6 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 562.700,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e setecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 
 
 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2022 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar Termo de Colaboração 
com Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que 
execute Serviço de Educação Básica e de Atendimento 
Educacionais para educandos com Deficiência Intelectual, Múltipla 
Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento no 
município de Guaíra. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Seleção instituída pela portaria 296/2022, torna público para o 
conhecimento dos interessados o RESULTADO das propostas 
apresentadas por Organizações da Sociedade Civil participantes do 
Chamamento Público 007/2022: 

CLASSIFIC
AÇÃO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PONTU
AÇÃO 

1º ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
GUAÍRA 

10 

Desta forma, em atenção ao item 7.1 do presente edital, fica aberto o 
prazo de cinco (05) dias corridos para INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR. 
Publique-se. 
Guaíra-Pr., em 29 de agosto de 2022. 
Comissão de Seleção: 
ELIANARA DE FATIMA FALCI 
ELIZA REGINA DA SILVA 
GENI ROSANGELA ALVES 
GIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 
MARIA VERONICE DA SILVA 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 172/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de aparelho de medição 
(teodolito) para aferição de áreas rurais e urbanas, materiais 
elétricos diversos e de manutenção de bens móveis e imóveis (a 
saber: lâmpadas, refletores, projetores, reatores, relês e outros), os 
quais serão utilizados na manutenção do sistema de iluminação 
pública nas vias urbanas e logradouros públicos e em demais 
dependências do Município de Guaíra, Paraná. LICITAÇÃO COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
13/09/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
13/09/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
13/09/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 275/2022
Data: 29.08.2022
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o emprego de Gari, 
conforme especifica, em razão de aposentadoria por tempo de contribuição, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 103/2019;
Considerando a concessão pela previdência social oficial de aposentadoria, por tempo 
de contribuição, nos termos da carta de concessão do benefício nº 203.553.783-0, e 
ainda, considerando o memorando online sob o nº 2.152/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal JANETE DE MORAES 
ALAMINO, concursada para o emprego de Gari, portadora do RG nº 3.832.764-
0 – SESPII/PR, em razão de aposentadoria concedida pelo INSS, por tempo de 
contribuição, com desligamento no dia 26 de agosto de 2022, sendo este o seu último 
dia de trabalho, sem a vacância do cargo ocupado pela referida servidora aposentada, 
por se tratar de cargo extinto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 26 de agosto de 2022.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2022
Data: 29.08.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 10/2022 de 25 de agosto de 2022, da 
Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos do Decreto nº 054/2019 de 14/10/2019, e, considerando 
a Portaria Municipal nº 051/2021 e o memorando sob o nº 471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 10/2022 de 25 de agosto de 2022, da 
Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, conforme a seguir:
I - requerimento nº 4148/2022, da parte da Sra. ALICE KAZUE NAKAYAMA, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF nº 524.486.739-34 domiciliada na Rua Marechal 
Cândido Rondon, 1600, Jardim Zeballos na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua com a produção “Comida Japonesa”, requer  a Licença Especial para 
Comercializar na Feira do Produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, às 
quartas-feiras, Barraca nº 05 e aos Sábados – Barraca Dupla nº 13, na conformidade 
do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
II - Requerimento nº 4163/2022, da parte da Sra. SIMONE OLIVEIRA DA SILVA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 061.202.139-45 domiciliada na Rua 
Rondônia, 831, Jardim Vista Alegre na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que 
atua com a produção “Bolo de Pote e Pudim de Pote” requer o a Licença Especial 
para Comercializar na Feira do Produtor Estabelecida na Praça Duque de Caxias, às 
quartas-feiras – Barraca nº 10 e aos Sábados – Barraca Dupla nº 10, na conformidade 
do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
III - requerimento nº 4285/2022, da parte da Sr. JAIRO LEMES DE CARVALHO, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 074.193.629-12 domiciliada na Rua 
Louis Francescon, 490, Parque Hortência na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua com a produção “Ovos Caipira e Verduras em Geral”, requer o a Licença 
Especial para Comercializar na Feira do Produtor Estabelecida na Praça Duque de 
Caxias, às quartas-feiras – Barraca nº 04 e aos Sábados – Barraca Dupla nº 25, na 
conformidade do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE

RESOLUÇÃO 07/2021
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Incentivo ao 
CMDCA da Deliberação nº 84/2019 FIA/PR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal 
Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 
15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com 
o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990 e pela ata nº 85/2022
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Incentivo ao CMDCA 
da Deliberação nº 84/2019 FIA/PR, referente ao período   01/01/2021 
até o dia 30/06/2021 – 1º Semestre de 2021.
Art. 2º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo 
CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Icaraíma, 29 de agosto de 2022.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 189/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: J.A. MEDEIROS.
Objeto: Contratação de empresa, para Locutor de Rodeio, na Expo Iporã.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
Vigência: 29/08/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 188/2022 e Inexigibilidade nº 027/2022.
Iporã/Pr. 29 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº188/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: D DA SILVA PRODUÇÕES.
Objeto: Contratação de empresa, para show Artístico da cantora 
MARIA VICTÓRIA, para a festividade do FESTMUSIR (Festival de 
Música Canta Iporã e Região), a ser realizada nesta Municipalidade.
Valor Total:R$ 15.000,00(quinze mil reais).
Vigência: 29/08/2022 á 11/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 187/2022 e Inexigibilidade 
nº 026/2022.
Iporã-Pr. 29 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 187/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: INOVA ENTRETENIMENTO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços especializados em 
sistemas de vendas de ingressos, para realização da Expo Iporã-Pr, a ser realizada 
nos dias 14 á 16 de Outubro de 2022.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 29/08/2022 á 17/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 184/2022 e Inexigibilidade nº 022/2022.
Iporã/Pr. 29 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 190/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MARTA FERNANDES SILVA DOS SANTOS 02991997974
Objeto: Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de retirada 
e podas de árvores, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 29/08/2022 á 29/10/2022.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 084/2022 e Processo Administrativo nº 
189/2022.
Iporã-Pr. 29 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271/2022
Data: 26.08.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 27.875.232,97 (vinte e sete milhões, oitocentos e setenta 
e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), por EXCESSO de arrecadação, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 1º, da 
Lei nº 2.247 de 26/08/2022, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar R$ 27.875.232,97 (vinte e sete milhões, oitocentos e setenta e 
cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), por excesso de arrecadação, na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 1027 - Construção da Sede do Batalhão de Fronteira
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1810 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 4.500.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1006 - Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1811 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.156.628,91
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
381 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 504 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1812 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.000.000,00
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
432 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 3.886.000,00
434 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 946.283,32
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
461 3339014000000000000 - Diárias - civil 103 10.000,00
463 3339030000000000000 - Material de consumo 103 30.000,00
464 3339030000000000000 - Material de consumo 104 150.000,00
474 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 50.000,00
475 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 100.000,00
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 70% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
481 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 260.000,00
482 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 55.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
495 3339030000000000000 - Material de consumo 103 100.000,00
496 3339030000000000000 - Material de consumo 104 80.000,00
504 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 100.000,00
505 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 80.000,00
507 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 100.000,00
508 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 80.000,00
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
536 3339030000000000000 - Material de consumo 103 20.000,00
545 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 20.000,00
546 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 20.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
557 3339030000000000000 - Material de consumo 103 5.000,00
558 3339030000000000000 - Material de consumo 104 5.000,00
565 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 20.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
618 3339030000000000000 - Material de consumo 103 5.000,00
619 3339030000000000000 - Material de consumo 104 5.000,00
624 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 450.450,35
625 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 177.980,60
631 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 20.000,00
632 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 20.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
653 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 250.000,00
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1789 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 630.000,00
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
672 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 20.000,00
673 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 15.000,00
674 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 3.000,00
676 3339014000000000000 - Diárias - civil 303 9.000,00
684 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 100.000,00
686 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 303 
40.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
699 3339014000000000000 - Diárias - civil 303 250.000,00
709 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 303 250.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
734 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 
350.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
759 3339030000000000000 - Material de consumo 303 20.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Rede de Saúde Mental
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
778 3339014000000000000 - Diárias - civil 303 3.000,00
781 3339030000000000000 - Material de consumo 303 50.000,00
789 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 100.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
803 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 662.000,00
821 3339030000000000000 - Material de consumo 303 300.139,40
827 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 550.000,00
835 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 50.000,00
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
837 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 300.000,00
838 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 800.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
877 3339030000000000000 - Material de consumo 303 100.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1814 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 300.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1071 3339030000000000000 - Material de consumo 504 80.000,00
1073 3339030000000000000 - Material de consumo 510 70.000,00
1077 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 52.858,19
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1015 - Construções dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1816 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 33.750,00
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1815 3449051000000000000 - Obras e instalações 504 200.000,00
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1094 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 4.500.000,00
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1100 3339030000000000000 - Material de consumo 504 108.003,52
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1131 3339030000000000000 - Material de consumo 510 70.000,00
1135 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 50.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1148 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 306.158,68
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para a Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1172 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 52.500,00
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1186 3339030000000000000 - Material de consumo 0 13.620,00
1192 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 102.800,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1211 3339030000000000000 - Material de consumo 0 3.400,00
1216 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 5.820,00
1817 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 21.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 1022 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1269 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.738.100,00
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1279 3339030000000000000 - Material de consumo 0 896.385,00
1283 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 656.355,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1813 3449051000000000000 - Obras e instalações 510 300.000,00
TOTAL 27.875.232,97
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 26.08.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 273/2022
Data: 29.08.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 08/2022 de 25 de agosto de 2022, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
do Decreto nº 054/2019 de 14/10/2019, e, considerando a Portaria Municipal nº 051/2021 e o memorando sob o nº 
471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 08/2022 de 25 de agosto de 2022, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, conforme a seguir:
I.P.D. 348/2020, da parte da Sra. SELMA ANDRIANA DA COSTA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
031.014.439-62 domiciliada na Rua Tuffy Yared, 177, Conjunto Residencial Isack Vanin, cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, que atua com a produção de “geladinho gourmet, bolo no pote e doces e salgados em geral”, requer 
o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA 
PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras - Barraca Nº 04. DEFERIDO.
II.P.D. 3620/2021 da parte da Sra. ANA LOEWCKE LOUOLLA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
028.237.469-86 domiciliada na Rua Paraguai, 846, Vila Velha, cidade de Guaíra Estado do Paraná, que atua com a 
produção de “salgados em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA 
DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras - Barraca Nº 05. DEFERIDO.
III.P.D. 3810/2021 da parte do Sr. EDMILSON JOSE DE CARVALHO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
704.014.979-68 domiciliado na Rua 7 de setembro, 542, Vila Velha, cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com 
a comercialização de “plantas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA 
FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, aos Sábados - Barraca Nº 07. DEFERIDO.
IV.P.D. 5833/2021 da parte da Sra. DARCI DE PAULA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 930.988.559-91 
domiciliada na estrada barro preto, Rm dos Bianchini, 100, Comunidade do Cruzeirinho na cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, que atua com a comercialização de “legumes e verduras em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, 
às quartas-Feiras - Barraca Nº 15 e aos Sábados -  Barraca Nº 12. DEFERIDO.
V.P.D. 491/2022 da parte da Sra. STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
385.905.518-65 domiciliada na Rua Victória Bittencourt Gomes, 1033, Parque Hortência na cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, que atua produção de “biscoitos e doces em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras – 
Barraca nº 06  e aos Sábados – Barraca Nº 18. DEFERIDO.
VI.P.D. 760/2022 da parte da Sra. FABRICIA CRISTINA ALVES BUFARA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no 
CNPJ 44.538.642/0001-14 domiciliada na Rua Monjoli, 1030, Centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a produção de “artesanatos em geral” requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR 
NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras - Barraca Nº 13. 
DEFERIDO.
VII.P.D. 986/2022 da parta da Sra. TRAUDE FERLE VAZZOLER, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
931.383.779-04 domiciliada na estrada Maracaju Km 02 na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a 
produção de “artesanato geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA 
DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras Barraca Nº 19. DEFERIDO.
VIII.P.D. 1456/2022 da parte da Sra. ANA ROSA DIAS GUTERRES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
550.694.793-34 domiciliada na Rua Suriname, 04, Vila dos técnicos na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a produção de “panificados em geral” requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR 
NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras – Barraca Nº21, e 
aos Sábados – Barraca Nº 21. DEFERIDO.
IX.P.D. 2245/2022 da parte do Sr. MOACIR PASSOS DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF 100.327.899-04 domiciliado na Rua Monjoli, 1081, centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, requer a 
substituição da Barraca Nº 22 para o Nº 05 - aos Sábados. DEFERIDO.
X.P.D. 2393/2022 da parte da Sra. MARINEIDE HONORATO BEZERRA DE SOUZA, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF 391.422.212-34 domiciliada na Avenida Brasil, 450, Vila Eletrosul na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua com a produção de “lanches e bebidas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL 
PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-
feiras - Barraca Nº 27. DEFERIDO.
XI.P.D. 2400/2022 da parte da Sra. SILVANE APARECIDA RODRIGUES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
037.080.709-09 domiciliada na Rua 01, 490 Vila Guarani na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a 
comercialização de “plantas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA 
FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, às quartas-feiras -  Barraca Nº 30 e aos 
Sábados -  Barraca Nº 22. DEFERIDO.
XII.P.D. 2429/2022 da parte do Sr. DANILO DE JESUS CORREIA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
519.973.049-53 domiciliado na Rua Pastor João Soren, 813 Centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, requer a 
substituição da Barraca Nº 13 para o Nº 10 - aos Sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
PrefeitoMunicipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2022
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
Estabelece Diretrizes e Orientações das ações pedagógicas para o Processo de Recuperação Paralela aos alunos 
com déficit de aprendizagem matriculados na rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Parná, e dá outras 
providências.
A Secretaria Municipal de Educação do Município de  Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe  são conferidas, e
•Considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN, nº 9.394/96, de 23/12/1996,
•Considerando o inciso II do artigo 214 da Constituição Federal, que determina a universalização do atendimento 
escolar;
•Considerando o inciso I do artigo terceiro da Lei Federal nº 9.394, 20  de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação), que tem como princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e o inciso 
III do art. 11 da mesma lei, que incumbe os municípios a baixarem normas complementares para rede de ensino;
•Considerando a Resolução do CNE/CP nº2, de 05 de agosto de 2021, que orienta as medidas de retorno às aulas 
presenciais bem como a necessidade de reoorganização curricular e a consideração de um continuum curricular;
•Considerando a Lei Municipal nº 2228/2022 que institui a obrigatoriedade de “Reforço Escolar” aos alunos do 1 ao 5 
ano da Rede municipal de ensino de Guaíra;
•Considerando a necessidade de garantir os direitos de aprendizagem de todas as crianças, jovens e adultos;
•Considerando o Plano Municipal de Educação do Município de Guaíra, que tem como a Meta-22 alfabetizar as 
crianças da Rede Municipal até o final do 2º ano do Ensino Fundamental;
•Considerando a necessidade de reorganizar os processos de recuperação e fortalecimento das aprendizagens e de 
assegurar o atendimento a todos os matriculados nas Unidades Educacionais;
•Considerando as atribuições dos Profissionais de Educação que integram as equipes escolares das Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de acordo com a Lei Municipal1965/2015
• Considerando os dados das avaliações internas e externas, em especial as sondagens em Língua Portuguesa e 
Matemática, bem como Avaliações Diagnósticas, Prova SAEB e Prova Paraná;
•Considerando o compromisso de cada equipe escolar na construção de consensos para garantir a aprendizagem de 
todas as crianças e jovens da Rede Municipal de Ensino;
•Considerando o período de afastamento das aulas presenciais das crianças e jovens nos anos letivos de 2020 e 
2021, devido à pandemia do Coronavírus;
•Considerando a perspectiva dos ciclos de aprendizagens como fator favorável à organização pedagógica 
considerando os distintos tempos e sujeitos das aprendizagens;
•Considerando a legislação vigente que estabelece a recuperação paralela como oportunidade de aprendizado e 
direito do aluno.
•Considerando o princípio básico que fundamenta o processo de ensinar e aprender e o respeito à pluralidade dos 
ritmos e características dos alunos.
•Considerando o compromisso da escola de proporcionar oportunidades diversificadas que assegurem efetivamente 
aos alunos condições favoráveis à superação das dificuldades encontradas em seu percurso escolar.
•Considerando o desenvolvimento de ações que atendam cada vez mais a aprendizagem dos alunos,
Resolve:
Art. 1º Estabelecer normas a fim de orientar as ações pedagógicas para o Processo de Recuperação Paralela aos 
alunos com déficit de aprendizagem matriculados no Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Guaíra, 
visando garantir de forma contínua e paralela, oportunidades de superação das dificuldades de aprendizagem durante 
seu processo de escolarização.
Art. 2º O atendimento das necessidades de aprendizagem dos alunos poderá ocorrer com agrupamentos definidos 
pela Unidade Escolar, após sondagem realizada pela equipe docente e coordenação pedagógica, levando em 
consideração o nível de conhecimento, as dificuldades apresentadas ou qualquer outra forma pedagogicamente 
recomendável.
Parágrafo Único – Caberá ao professor elaborar, bimestralmente, um plano de trabalho para o desenvolvimento das 
aulas de recuperação paralela, que deverá ser entregue à coordenação pedagógica.
Art. 3º Caberá à equipe gestora, juntamente com os professores responsáveis pela recuperação, organizar as turmas 
de acordo com as seguintes prioridades de atendimento:
I. Nível de escrita;
II. Domínio das habilidades básicas para a escrita do gênero textual;
III. Domínio das convenções ortográficas;
IV. Domínio das habilidades básicas em Matemática.
§ 1º É de extrema necessidade que os profissionais responsáveis utilizem dos mais variados recursos lúdicos 
e tecnológicos disponíveis, de modo a assegurar a apropriação do sistema de escrita e a consolidação das 
aprendizagens a todos os alunos.
Art. 4º Os alunos que estiverem em atendimento na recuperação paralela deverão:
 § 1º receber, obrigatoriamente, a recuperação contínua em sala de aula, sendo esta registrada em diário de classe e 
com portfólios organizados nas escolas.
§ 2º apresentar notas conceituais compatíveis com o seu nível de aprendizado, ou seja, sua aprendizagem deverá 
ser caracterizada com o nível abaixo do básico ou alfabetização não concluída nos anos que em que esta é exigida.
Art. 5º Os alunos recuperados e os que não mais se encaixarem na ordem de prioridade estabelecida para 
atendimento, não deverão permanecer na recuperação paralela, salvo os casos discutidos junto à equipe pedagógica 
de cada Instituição Escolar.
Art. 6° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7°   Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaira, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2022.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2022
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
Orienta a aplicação das Avaliações Diagnósticas integrantes do Sistema de Avaliação Escolar Municipal aos alunos 
rede municipal de Educação de Guaíra e dá outras providências.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  GUAÍRA, no uso das atribuições legais que lhe  
são conferidas, e
• Considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN, nº 9.394/96, de 23/12/1996,
• Considerando o inciso II do artigo 214 da Constituição Federal, que determina a universalização do atendimento 
escolar;
• Considerando o inciso I do artigo terceiro da Lei Federal nº 9.394, 20  de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação), que tem como princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e o 
inciso III do art. 11 da mesma lei, que incumbe os municípios a baixarem normas complementares para rede de ensino;
• Considerando a Resolução do CNE/CP nº2, de 05 de agosto de 2021, que orienta as medidas de retorno às aulas 
presenciais bem como a necessidade de reoorganização curricular e a consideração de um continuum curricular;
• A necessidade da coleta de informações significativas sobre a aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino;
• A utilização de instrumentos que subsidiem a análise dos resultados da aprendizagem;
• A necessidade de avaliar as habilidades adquiridas pelos alunos de acordo com a BNCC e juntamente com o 
Referencial Curricular do Paraná;
• Considerando o período de excepcionalidade educativa deflagrado pela pandemia de COVID-19 e a consequente 
suspensão das atividades presenciais na Rede Municipal de Ensino de Guaíra entre 2020 e 2021.
• Considerando a resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021 que Institui Diretrizes Nacionais orientadoras 
para a implementação de medidas no retorno à presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a 
regularização do calendário escolar.
Resolve:
Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Institui modelo de Sistema de Avaliação Diagnóstica dos Níveis da Escrita bem como do aproveitamento 
escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Guaíra, buscando o conhecimento da trajetória 
de aprendizagem dos alunos, colaborando para a diminuição da desigualdade de aprendizado, do abandono e da 
evasão escolar.
Capítulo II
Da Avaliação Diagnóstica Da Rede Municipal
Art. 2º A Avaliação Diagnóstica constitui-se numa avaliação censitária, de larga escala, a ser aplicada no Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º ano, obrigatoriamente por todas as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Guaíra.
Art. 3º A avaliação dos alunos tem como escopo redimensionar a ação educativa, para que, dentro do menor intervalo 
de tempo possível, sejam mitigados os efeitos decorrentes do período de suspensão das atividades escolares 
presenciais sobre a aprendizagem, e deverá:
I – assumir um caráter processual, formativo e participativo, ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vistas a:
a) identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem e detectar problemas de ensino;
b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com as necessidades de cada 
estudante;
c) criar condições de intervenção de modo imediato e a longo prazo para sanar as dificuldades e redirecionar o 
trabalho docente;
d) utilizar vários procedimentos, inclusive com uso de recursos especializados, e deve se somar aos instrumentos de 
avaliação próprios de cada instituição, tais como: observação, registro descritivo e reflexivo, trabalhos individuais e 
coletivos, portfólios, exercícios, provas, questionários, auto avaliação, dentre outros, tendo em conta a sua adequação 
à faixa etária e às características de desenvolvimento do estudante.
Art. 4º A “Avaliação Diagnóstica” do ensino Fundamental deverá realizada pelo professor de cada turma, devendo ser 
preenchido o link com o formulário referente ao nível da escrita do aluno, bem como demais questões, enviando assim 
as informações à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5° A “Avaliação Diagnóstica” será pautada na BNCC e Referencial Curricular do Paraná, abrangendo os seguintes 
componentes curriculares para o Ensino Fundamental (Anos Iniciais): I - Língua Portuguesa; II – Matemática;
 Art. 6° A “Avaliação Diagnóstica” possui 1 (um) modelo de instrumento de acordo com a turma (avaliações), serão 
pautados em questões do componente curricular (Língua Portuguesa e Matemática), por ano de escolarização.
Parágrafo Único. A Unidade Educacional receberá o modelo de avaliação de Língua Portuguesa e de Matemática, 
os modelos correspondentes a todas as turmas incluídas no sistema de educação, bem como, o arquivo padrão para 
realização da tabulação dos dados, sendo que as equipes escolares deverão seguir as datas de realização das provas 
e os prazos definidos pela Diretoria de Educação da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7º Caberá à Secretaria Municipal de Educação a análise dos dados da “AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA” elaborada 
pela Assessora Pedagógica do Ensino Fundamental a fim de realizar as devidas interferências para sanar as 
dificuldades encontradas.
Art. 8º Os dados coletados pelos professores da rede, através da “Avaliação Diagnóstica”, após tabelados pela 
Assessoria do Ensino Fundamental deverão ser analisados e estruturados pela coordenação pedagógica de cada 
Instituição juntamente dos Professores lotados na turma, a fim de:
I – Efetivar a realização do processo de recuperação contínua e paralela da aprendizagem, garantindo a equidade e a 
qualidade do ensino desenvolvido pela escola;
II – Definir parâmetros para a elaboração e a formação dos grupos de alunos e organização do tempo e espaço físico;
III – Acompanhar e avaliar o planejamento e a execução da recuperação contínua e paralela, assegurando a eficácia 
do ensino e da aprendizagem.
IV – Garantir a sistemática de avaliação e acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem dos alunos.
Art. 9º Os resultados das “Avaliações Diagnósticas” serão disponibilizados para cada instituição de ensino.
Art. 10. Caberá ao Diretor de cada Instituição Educacional adotar as providências necessárias para o êxito de cada 
aplicação, correção e análise dos resultados da “AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA”.
Art. 11. Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2022.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaÍRa
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA – PR CENTRO COMUNITARIO 
JARDIM ZEBALLOS.
O presente Instrumento trata-se de um “TERMO DE PERMISSÃO DE USO” que celebram o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.857.183/0001-90 com sede na Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, na cidade de Guaíra -Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
HERALDO TRENTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR e inscrito no 
CPF sob o nº 428.867.759-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nesta cidade de Guaíra - Estado do Paraná, aqui 
designado PERMITENTE, e de outro lado, CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM ZEBALLOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.036.100/0001-01 com sede na Rua VK Nº 311 JARDIM ZEBALLOS, na cidade 
de Guaíra –Paraná, neste ato representado por seu Presidente GABRIEL ANTONIO MORRA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 332.978.788-9, RG sob o nº 1.394.372-9, residente neste Município de Guaíra - Estado do 
Paraná, adiante denominado PERMISSIONÁRIO, resolvem firmar o presente Termo de Permissão de uso, na forma 
do artigo 224 da Lei Orgânica Municipal,  nos seguintes termos:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto do presente ajuste a permissão de uso, em favor do CENTRO COMUNITARIO JARDIM ZEBALLOS, 
do imóvel de propriedade do MUNICÍPIO DE GUAÍRA, denominado GINÁSIO DE ESPORTES PROFESSOR 
ROBINSON REIS, para realização do 1º TORNEIO BENEFICENTE ANIMAL, FUTSAL E VOLEIBOL IN DOOR.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O PERMISSIONÁRIO deverá usar o imóvel, em caráter não exclusivo, a título provisório pelo período compreendido 
entre 01, 02, 03 E 04 de setembro de 2022, no período noturno de 19:00 as 22:00, para realização do 1º TORNEIO 
BENEFICENTE ANIMAL, FUTSAL E VOLEIBOL IN DOOR, nas categorias masculino e feminino, para fins de 
preparação do local, recursos de pessoal, segurança, seguro, podendo dispor do mesmo no referido período da 
melhor maneira que julgar conveniente, sendo proibido o desenvolvimento de qualquer outra atividade senão a 
especificada sem a anuência do Município, tudo com o objetivo de viabilizar a regular o referido evento.
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE
CLÁUSULA TERCEIRA:
Cabe ao MUNICÍPIO DE GUAÍRA permitir o uso, a título gratuito, do imóvel descrito na Cláusula Primeira, ao 
PERMISSIONÁRIO.
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUARTA:
Constitui obrigação e encargo do PERMISSIONÁRIO:
I - Zelar pela integridade do patrimônio municipal, adotando medidas que previnam a danificação do mesmo em razão 
da realização do evento;
II - Zelar e manter o local em perfeitas condições de higiene, bem como é de sua inteira responsabilidade todos 
os eventuais danos causados aos patrimônios públicos ali existentes durante o período de utilização do patrimônio 
municipal;
III - Durante a vigência da permissão de uso, se responsabilizar pela segurança, conservação e fiscalização da área;
IV - Assumir toda a responsabilidade por eventuais danos seja na esfera civil, ambiental, criminal e administrativa.
DO PRAZO
CLÁUSULA QUINTA:
O presente termo vale expressamente para as datas aprazadas, e especificamente para a realização do evento já 
mencionado, que correrá às expensas do PERMISSIONÁRIO.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA SEXTA:
O descumprimento de quaisquer das normas previstas neste Termo, bem como, os que impliquem em contrariedade 
de leis ambientais, federais, municipais, implicará na imediata cassação da presente autorização.
CLAUSULA SÉTIMA:
O PERMITENTE, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, acompanhará a execução do 
presente Instrumento, zelando pela regularidade da permissão de uso.
CLÁUSULA OITAVA:
Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento desta permissão de uso, em todos os termos, 
cláusulas e condições.
DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA:
Fica eleito, expressamente e de comum acordo, o Foro da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem em concordância, assinam o presente instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas (02) testemunhas, que a tudo assistiram.
Guaíra-PR, em 15 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PERMITENTE
GABRIEL ANTONIO MORRA
PRESIDENTE CENTRO COMUNITARIO JARDIM ZEBALLOS
PERMISSIONÁRIO
Testemunhas:
¬¬¬¬______________________________    _______________________________
RG:        RG:
CPF :       CPF:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
EDITAL N.º 019/2022
DE 29 DE AGOSTO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01962 REBECA LELIS QUINTILIANO  2º EDUCADOR INFANTIL 107.583.189-01
02242 NAYARA GABRIELA DA SILVA AZEVEDO 3º EDUCADOR INFANTIL 080.543.859-94
01706 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 4º EDUCADOR INFANTIL 107.548.589-44
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 29 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
2º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N.º 111/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L.S.C INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.444.0001/0001-89, com sede a Avenida Doutor Ângelo Moreira 
da Fonseca, n° 1444, Bairro Parque Danielle, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 3055-2156, 
e-mail: instalacoeseletricalsc@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Senhor Anderson Fernando 
Cavalari, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.851.568-4 SESP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
043.969.299-78, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços n° 111/2021 
prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 455 (quatrocentos e 
cinqüenta e cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias de Agosto de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAUDE LTDA
CNPJ: 42.915.097/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO E PALESTRAS PARA A REDE DE 
PROTEÇÃO DO MUNCIPIO,  BEM COMO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL A 
FIM DE TRABALHAR TEMAS RELACIONADOS AO CYBERBULLING.
VALOR TOTAL: R$ 8.4000,00 (oito mil e quatrocentos  reis).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2022, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 052/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de Agosto de 2022
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 38.935,00 (trinta e oito mil e novecentos e trinta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 170/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de agosto de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
CNPJ: 26.065.881/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CURSO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA  PARA 
AS EQUIPES DO ABRIGO INSTITUCIONAL E A REDE DE PROTEÇÃO, PARA O SISTEMA  DE GARANTIA DE 
DIREITOS A FIM DE ATENDER AS LEGILAÇÕES NA ÁREA DE INFÂNCIA BEM COMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
DESTE MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reis).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2022, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Julho de 2022
CONTRATADA: STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 37.737.796/0001-70
OBJETO: Aquisição de um veículo 0 Km tipo Van (furgão), transformado em ambulância tipo A 
simples remoção, ano modelo no mínimo 2022/2022 para atendimento a Secretária Municipal de 
Saúde. Conforme resolução SESA 769/2019, e demais anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil  reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 060/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de leite pasteurizado para fornecimento no Distrito 
de Herculândia, onde será distribuído pelo CRAS para crianças em vulnerabilidade social conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente os microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser realizados conforme a programação e solicitação 
da secretária solicitante, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO: 14 DE SETEMBRO DE 2022 ATÉ ÀS 09:00 HORAS
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 09:00 HORAS
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de agosto de 2022
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro
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R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 2  
 

O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as 
demais condições estipuladas no Edital de Concurso Público nº 01.003/2022, TORNA PÚBLICO o que segue. 
 
Art.1º Fica RETIFICADO o edital de abertura do concurso público em comento, no que tange especificamente a 

remuneração do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, passando a vigorar a seguintes valores:   
 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
Art.2º  O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 
 
Art.3º  Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Maria Helena, 29 de agosto de 2022. 
Marlon Rancer Marques 

Prefeito 
 

TABELA 3.3 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Professor de Educação Física Ensino superior em Licenciatura plena em 
Educação física. 20h 01 - - R$ 1.589,74 

TABELA 3.3 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Professor de Educação Física Ensino superior em Licenciatura plena em 
Educação física. 20h 01 - - R$ 2.018,96 
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preFeiTura municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA A REGULARIZAÇÃO DOS ÔNIBUS DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, 
CONFORME EXIGÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ – DETRAN-PR.
EMPRESA: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - ME
ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA VALIDADE DA ATA
1 Disco Tacógrafo diário - 125 km Unid. 15 R$ 39,00 R$ 585,00 VDO 12 MESES
2 Disco Tacógrafo diário - 180 km Unid. 15 R$ 54,00 R$ 810,00 VDO 12 MESES
3 Disco Tacógrafo semanal - 125 km Unid. 15 R$ 49,00 R$ 735,00 VDO 12 MESES
4 Disco Tacógrafo semanal - 180 km Unid. 15 R$ 54,00 R$ 810,00 VDO 12 MESES
5 Bobina Tacógrafo FIP Unid. 12 R$ 34,00 R$ 408,00 FIP 12 MESES
6 Bobina Tacógrafo SEVA Unid. 6 R$ 44,00 R$ 264,00 SEVA 12 MESES
7 Bobina Tacógrafo BVDR Unid. 6 R$ 44,00 R$ 264,00 VDO 12 MESES
8 Tacógrafo FIP Unid. 6 R$ 2.990,00 R$17.940,00 FIP 12 MESES
9 Tacógrafo VDO Unid. 2 R$ 3.180,00 R$ 6.360,00 VDO 12 MESES
10 Conversor digital FIP Unid. 6 R$ 600,00 R$ 3.600,00 FIP 12 MESES
11 Sensor Hall Unid. 6 R$ 409,00 R$ 2.454,00 VDO 12 MESES
12 Redutor de velocidade  Unid. 6 R$ 148,00 R$ 888,00 VDO 12 MESES
13 Tomada sensor Unid. 6 R$ 138,00 R$ 828,00 VDO 12 MESES
14 Imã relógio Unid. 6 R$ 62,50 R$ 375,00 VDO 12 MESES
15 Sensor indutivo Unid. 6 R$ 980,00 R$ 5.880,00 VDO 12 MESES
16 Agulha Unid. 8 R$ 98,00 R$ 784,00 VDO 12 MESES
17 Relógio horas Unid. 5 R$ 765,00 R$ 3.825,00 VDO 12 MESES
18 Placa velocidade Unid. 5 R$ 607,00 R$ 3.035,00 VDO 12 MESES
19 Circuito Tampa Unid. 5 R$ 174,00 R$ 870,00 VDO 12 MESES
20 Braçadeira fixação Unid. 100 R$ 0,50 R$ 50,00 RESFRIAR 12 MESES
21 Parabrisa Onibus Unid. 4 R$ 3.880,00 R$ 15.520,00 TEMPLEX 12 MESES
22 Chicote elétrico ligação Mts. 50 R$ 14,00 R$ 700,00 CONDUMIG 12 MESES
23 Serviço Conserto Velocimentro  Serv. 5 R$ 315,00 R$ 1.575,00 PRÓPRIA 12 MESES
24 Serviço Troca Parabrisa Serv. 4 R$ 500,00 R$ 2.000,00 PRÓPRIA 12 MESES
25 Serviço conserto tacógrafo Serv. 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 PRÓPRIA 12 MESES
26 Serviço aferição tacógrafo Serv. 10 R$ 590,00 R$ 5.900,00 PRÓPRIA 12 MESES
27 Serviço instalação tacógrafo Serv. 8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 PRÓPRIA 12 MESES
VALOR TOTAL: 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
CONDIÇÕES:
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, 
emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura.

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº081/2022 PMI-PROCESSO 180/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e 
outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de outdoors em lona, para a Secretaria de Indústria, 
Comércio e Turismo do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa CLAUDIO DE SOUZA SERRANO, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.843.067/0001-77, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para aquisição de outdoors em lona, para a Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 2 UND 

OUTDOORS EM LONA 440GR 11,60X2,80 
METROS 
IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO 
 

 
R$ 3.000,00 

 
R$ 6.000,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os outdoors em lona serão destinados para divulgação do evento Expo Iporã a ser 
realizado nesta municipalidade. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência dos outdoors em lona, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas 
do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 

 R$ 6.000,00 (seis mil reais) em outdoors em lona. 
 

Iporã/PR, 24 de agosto de 2022 

                                       

                                                  
MARCIO ANTONIO ABREU 

SECRETÁRIO MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº084/2022 PMI-PROCESSO 189/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de empresa para prestação de serviços de retirada e podas de 
árvores, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa MARTA FERNANDES SILVA DOS SANTOS 02991997974, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.086.823/0001-91, no valor de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), para prestação de 
serviços de retirada e podas de árvores, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de 
Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND SERVIÇOS DE RETIRADA E PODAS DE 
ÁRVORES 

 
R$ 13.400,00 

 
R$ 13.400,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os serviços de retirada e podas de árvores serão destinados para atender a 
demanda da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência dos serviços de retirada e podas de árvores, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais). 
 

 R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais) em retirada e podas de árvores. 
 

Iporã/PR, 29 de agosto de 2022 

                                       

                                                  

WESLEY CELESTINO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

        
 
 

DECRETO Nº. 138/2022 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 043/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

  RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 043/2022, Contratação de empresa 

de serviço de materiais de construção, para atender todas as secretarias do município de Iporã/PR, tendo 

sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA R$ 90.657,62 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

          Iporã/PR, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

preFeiTura municipal de iporÃ
Estado do Paraná

preFeiTura municipal de iVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 061/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de leite pasteurizado para fornecimento no Distrito 
de Herculândia, onde será distribuído pelo CRAS para crianças em vulnerabilidade social conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente os microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser realizados conforme a programação e solicitação 
da secretária solicitante, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO: 15 DE SETEMBRO DE 2022 ATÉ ÀS 09:00 HORAS
ABERTURA DOS ENVELOPES: 15 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 09:00 HORAS
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de agosto de 2022
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

preFeiTura municipal de iVaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 161/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANA - SEBRAE/PR o resultado do processo de Dispensa de Licitação 67/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 67/2022, em favor SERVICO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, que tem como objeto a contratação da EMPRESA 
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, que irá ministrar curso de 
capacitação sobre a nova lei de licitações para servidores municipais.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N° 198/2022 
DISPENSA N° 012/2022 

EDITAL N° 108/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO 

PUBLICA LTDA., firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
ASSESSORIA PARA ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO 
MAGISTÉRIO de Maria Helena – PR, presencialmente, conforme termo de referência. 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
A realização das REUNIÕES acontecerá em datas e horários previamente estabelecidos entre o contratante e a 
contratada, a reunião ocorrerá de forma presencial, no município de Maria Helena-PR, em locais previamente 
estabelecidos pelo contratante, onde todos os custos para que a reunião aconteça se dará por conta da 
contratada. Os valores unitários dos serviços prestados será da seguinte forma: 

 
DA VIGÊNCIA:  
O presente contrato terá vigência a partir de 29/08/2022 e termino no dia 29/01/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados; 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais), conforme a execução de cada etapa. 
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
 Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato. 
 
Maria Helena - PR, 29 de agosto 2022. 
 
 

Item Descrição/ Especificação 
 

UND QTD Preço unitário Valor Total 
Máximo 

01 

Reunião com a Secretária de Educação e com a 
Equipe Pedagógica para apresentação da 
organização e coleta de dados do município e 
orientações gerais (presencial) – Carga horário 
de 4h; 

UND 
 

04 Horas 
 

R$ 300,00 

 

R$ 1.200,00 

02 

Produção de Anteprojeto de Lei para alteração 
do Plano de Cargos do Magistério, bem como 
alinhamento da legislação municipal para 
atender a Lei Federal 14.113/2020 (A distância) -  
Carga horário de 30h; 

UND 30 Horas R$ 265,00 

 

R$ 7.950,00 

03 

Reunião para apresentação da proposta para 
esclarecer dúvidas, bem como orientar para 
tramitação junto aos servidores, sindicato e 
Câmara de Vereadores -  Carga horário de 4h; 

UND 04 Horas R$ 300,00 

 

R$ 1.200,00 

TOTAL R$ 10.350,00 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05 
 

Ao Contrato de Fornecimento n.º 119/2019, firmado em 08 de agosto de 2019, 
modalidade Pregão Presencial nº 058/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - 

EPP., com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica 
prorrogado até 31 de dezembro de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 119/2019. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 
 
Maria Helena – PR, 29 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 109/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS 
DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 036/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SRA. ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
303.843.408-65, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa CONSTRUTORA 
AMANHECER LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 89 do lote 05 do contrato nº 109/2022, passando de R$ 2.253,90 
para R$ 3.600,00, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE AGOSOTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
               Contratante
CONSTRUTORA AMANHECER LTDA
ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 063/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 20/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado A SR. LEANDRO ROSSONI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 068.074.369-
39, residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa. CMH – CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARAES - EIRELI-ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I, o item 160 passando de R$ 0,08 para R$ 0,13, alterando o valor do 
contrato de R$ 182.970,95 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e setenta reais e noventa cinco centavos), para R$ 
183.058,45(cento e oitenta três mil, cinquenta e oito reais e quarenta cinco centavos), em conformidade com o artigo 
58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
                                            MARILUZ,29 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELLI -ME
        LEANDRO ROSSONI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 252/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOT TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 065/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. JOAQUIM RIBEIRO FELIX, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.003.389-
26, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa JR MARILUZ MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA -ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 252/2021, para o dia 26/08/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
JR MARILUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
JOAQUIM RIBEIRO FELIX
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 05/2022
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: GLEICELY F L SOUZA
MATRICULA 201718
RG: 107296476
DESTINO/UF: CIANORTE/PR
DATA: 30/08/2022
HORA SAÍDA: 06:30
DATA RETORNO: 30/08/2022
HORA RETORNO 18:30
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: COROLLA ALTIS AYV-3114
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 150,00
Pagamento de 1/8 diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, e 1948 de 22 de Novembro 
de 2019, na importância de R$ 64,16 (sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) como reembolso de despesas 
de viagem realizada até o município de MARINGÁ, “NOVA PCA, REESTRUTURANDO AS CONTAS DO PREFEITO”.
Gleicely F L Souza
Superintendente Previluz
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 15/2022 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 00.678.603/0001-47, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº. 51, Centro, fone 044-3634-1903, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio – Pr, Estado do Paraná, CEP 87.555-000, neste ato representado pelo Presidente do 
Consórcio, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado á 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do 
Patrocínio – Pr, Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, doravante denominado CONTRATANTE. 
De outro lado a Empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 77.310.589/0010-40, NIRE nº 35.218.456.149, 
com sede à Rodovia PR 323, nº. 4940, Parque Industrial I, Fone: 44-3621-0100, e-mail: 
umuarama.gerente@equagril.com.br, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, CEP. 87.507-
013, representada neste ato por Sr. RICARDO MIRANDA FERREIRA, representante legal 
autorizado, portador da cédula de identidade nº. 001.083.014, inscrito no CPF sob o nº. 
934.792.711-20, domiciliado na Rodovia PR 323, nº. 4940, Parque Industrial I, Fone: 44-3621-
0100, e-mail: umuarama.gerente@equagril.com.br, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, 
CEP. 87.507-013, resolvem firmar o presente contrato, da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 03/2022, Processo nº. 15/2022, data de homologação da licitação em 24/08/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO: 
Constitui como objeto do presente contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR, MARCA: 
MEW HOLLAND, MODELO: TL5.80 4WD ROPS, PNEUS DIANTEIROS MINÍMO DE 12.4-
24 E PNEUS TRASEIROS MÍNIMOS DE 18.4-30, TIPO SEM CABINE, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80CV. MÍNIMO DE 4 CILINDROS E COM CÂMBIO MÍNIMO DE 
12 VELOCIDADES Á FRENTE E 4 À DE RÉ, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO MDR 
Nº. 24179/2021, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA. 
DO PREÇO: 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Consórcio Intermunicipal para Conservação 
do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, pagará a importância de R$ 
191.500,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos reais), conforme notas fiscais emitidas pelo 
consórcio requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado a necessidade, oportunidade e 
conveniência, pela Autoridade competente. 
DO FORO: 
 As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvida e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTÔNIA, estado 
do Paraná. 
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas. 
 

São Jorge do Patrocínio, 29 de agosto de 2022. 
 

preFeiTura municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°74/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARAPONDIESEL.BOMBAS INJETORES LTDA..
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças 
e mão de obra, para manutenção da frota municipal..
Valor Total: R$ 234.489,00.
Vigência: 19/08/22 a 19/08/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº26/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°75/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. P. F. BOMBAS INJETORAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças 
e mão de obra, para manutenção da frota municipal..
Valor Total: R$ 16.880,00.
Vigência: 19/08/22 a 19/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº26/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°76/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PASUCH PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de retifica de bomba injetora, com fornecimento de peças 
e mão de obra, para manutenção da frota municipal..
Valor Total: R$ 117.300,00.
Vigência: 19/08/22 a 19/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº26/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°77/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA..
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra em cambagem/desempenamento e 
alinhamento dos veículos  ônibus do transporte escolar e caminhões do setor agrícola da frota municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 73.874,00.
Vigência: 22/08/22 a 22/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°78/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. L.  BARBOSA E CIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra em cambagem/
desempenamento e alinhamento dos veículos  ônibus do transporte escolar e caminhões do setor agrícola da frota 
municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 40.735,00.
Vigência: 22/08/22 a 22/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°79/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO PECAS SAO PAULO LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra em cambagem/
desempenamento e alinhamento dos veículos  ônibus do transporte escolar e caminhões do setor agrícola da frota 
municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 111.085,00.
Vigência: 22/08/22 a 23/08/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°80/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MORENO E NISHIHARA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra em cambagem/
desempenamento e alinhamento dos veículos  ônibus do transporte escolar e caminhões do setor agrícola da frota 
municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 106.671,00.
Vigência: 22/08/22 a 22/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°81/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PR PNEUS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra em cambagem/
desempenamento e alinhamento dos veículos  ônibus do transporte escolar e caminhões do setor agrícola da frota 
municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 44.310,00.
Vigência: 22/08/22 a 22/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2022.
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municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2022
Concede Licença Prêmio ao servidor JOSE ANTONIO GILIO FERLA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ANTONIO GILIO FERLA, matrícula nº 2099-0, ocupando o cargo de Técnico 
em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2014/2019) a partir de 01 de setembro de 2022 a 
29 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 062/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº185/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 13/09/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Técnico em Enfermagem
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
6 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO  07/08/1994 53.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 29 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 061/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº058/2022.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
3 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
4 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
5 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
6 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
7 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
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109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (CONVOCADO) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(contratada) 29/09/1976 53.00
6 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (CONVOCADO) 07/08/1994 53.00
7 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
8 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
9 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
10 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
11 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
12 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
13 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
14 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
15 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
16 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
17 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
18 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
19 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
20 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
21 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
22 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
23 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
24 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
25 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
26 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
27 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
28 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
29 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
30 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
31 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
32 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
33 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
34 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
35 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
36 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
37 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
38 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
39 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
40 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
41 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
42 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
43 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
44 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
45 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
46 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
PÉROLA - PARANÁ, 29 DE AGOSTO DE 2022
VALDETE CUNHA
PREFEITA

preFeiTura municipal de TapeJara
PORTARIA N.º 175, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
Altera redação dada pelo Artigo 2o, da Portaria n.º 152, de 26 de fevereiro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2o da Portaria n.º 152, de 26 de fevereiro de 2021, que designou a servidora SANDRA REGINA 
BUSCHINI DA SILVA, matrícula n.º 17744, portadora da CI/RG n.º 6.618.881-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, para exercer a função de Coordenadora do Centro de Convivência para Idosos - 
CONVIVER, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o Fica concedido gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento básico da servidora designada 
no art. 1º, de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 2022, c/c art. 47, da 
Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022, a partir do dia 01 de agosto de 2022.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 176, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
Revoga Portarias que concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de agosto de 2022, as Portarias concedidas aos seguintes servidores:
MATRÍCULA SERVIDOR PORTARIA
89540 Adriane Goulart da Silva 066/2021
14010 Claudineia Angelo Vieira 167/2021
13056 Daiane Alves Cazuza 224/2021
9393 Luciana Aparecida de Souza 222/2021
9334 Luciana Moreira Regina 208/2021
17540 Margareth Sarita Quartiero 170/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022
A Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Leilão sob nº 002/2022, para Alienação de Bens Móveis Inservíveis, Veículos em Condição de Uso pertencentes 
ao Município de Tapejara – Paraná, tendo os mesmos sido declarados inservíveis por ato competente. O Leilão nº 
002/2022 ocorrerá no dia 14 de setembro de 2022, às 08h30min, e será regido pela Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais alterações. Maiores informações pelo telefone (44) 3677-1222, ou na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara, 29 de agosto de 2022.  Nelcides Oliveira 
Junior - Leiloeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 65/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 24 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME 
CNPJ/CPF: 07.408.113/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 EQUIPAMENTO PARA PA 
 
MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PM5D, com 48 
canais de entrada, equipada com multicabo completo de 50 metros.. 
01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 4800; 16 caixas 
subwoofer SB218 (contendo 02 alto-falantes de 18” cada) 
Sistema Line Array ATTACK LAS-208 18 Caixa, 15 
amplificadores divididos em 05 racks,; 
03 microfones sem fio SHURE BETA SM 58. 06 microfones shure 
condensador 07microfones com fio shure SM58; 
10 microfones sm57 para instrumentos de percussão. 02 Kits de 
microfones completo para Bateria marca Shure 8 peças. 
10 clamps de fixação 
22 pedestais, tipo tripé, 
COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA 
 
MONITORAÇÃO 
 
01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA M7CL-48 V-3 , 
com 48 canais(expandida para 24 outputs) 
02 POWER PLAY, somando 8 vias de monitor com extensão 
para fone de 10m cada 
01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 260 01 SET DE 
GUITARRA LANEY CABEÇOTE 
VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12 
01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEÇOTE 
HA3500 E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA COM 
1 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE 
02 SIDES, contendo 4 caixas eaw para médios e 4 graves 
SB850, estéreo e completamente independente das vias de fone 
04 monitores tipo sm400 
01 BATERIA PEARL EXPORT completa, 7 peças e peles 
hidráulicas 
12 DIRECT BOX, com cabos xlr e p10. CABEAMENTO 
COMPLETO PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO P-10 

1,00 R$ 18.733,20 R$ 18.733,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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XLR E SUB SNAKES. 
 
ILUMINAÇÃO 
 
20 movings BEAM 200 16 canais 
06 strobos LED atomix 3000 24 canhões led RGBW 3W 
08 canhões PAR 64 alumínios foco-1 
06 MINI BRUT 
01 Mesas COMMAND WING MA 
03 Máquinas de Fumaça 
 
PAINEL DE LEDS 
 
Painel de leds alta definição p-06 medindo 5x2m com processador 
de vídeo 
 
ESTRUTURA (PARA MONTAGEM CENÁRIO) 
 
08 praticáveis 2mx1m cada alumínio com pés 
reguláveis(telescópicos) 
80 metros de TRELIÇA (modulares)Q30 em alumínio 
8 sapadas para treliça 8 Sleev Box 
08 Talhas para 1 Tonelada cad 
 

2 PALCO 12x8 DE FERRO COM PISO NAVAL 1,70, 4 TORRES 
DE 7,00 METROS E 2 CAMARIM 4x4 COM LONA ANTI-
CHAMA 

1,00 R$ 10.903,20 R$ 10.903,20 

3 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES - 260 KVA CARENADO 

1,00 R$ 5.947,20 R$ 5.947,20 

4 BANHEIRO QUIMICO 8,00 R$ 371,70 R$ 2.973,60 
5 TELÃO DE LED P6 COM 40MTs DE TRELIÇA P30 1,00 R$ 6.442,80 R$ 6.442,80 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 45.000,00  (quarenta e cinco mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de agosto de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

Samae – SerViÇo auTÔnomo municipal de ÁGua e eSGoTo
conVeniado com a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 26/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CARNICELLI & CIA LTDA
  CNPJ–15.307.203/0001-00
OBJETO: aquisição de 06 unidades de extintores de CO2 com 06 kg cada, para o SAMAE  de Tapejara.
VALOR: R$3.000,00 (três mil reais).
Tapejara, em 29 de agosto de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Carlos Frederico Marchesini Vaz Fragoso
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  CARNICELLI & CIA LTDA

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES NA APLICAÇÃO DA NOVO REGIME 
LICITATÓRIO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento nos incisos II do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado 
pela assessoria jurídica deste Município, a contratação da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANA – SEBRAE/PR, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Caete, 150, Bairro Prado 
Velho, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 75.110.585/0001-00, no valor total de R$ 
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), com a finalidade de capacitar servidores na aplicação da novo regime licitatório 
da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 29 de Agosto de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES NA APLICAÇÃO DA NOVO REGIME 
LICITATÓRIO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, conforme previsto no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, a favor da contratação de empresa para capacitação de servidores na aplicação da novo regime licitatório 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra devidamente instruído e fundamentado no art. 25, incisos II da Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se.
Tapira, 29 de Agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 81/2022
ID: 2382
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA – SEBRAE/PR
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES NA APLICAÇÃO DA NOVO 
REGIME LICITATÓRIO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
VALOR – R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 29 de Agosto de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
Tapira, 29 de Agosto de 2022

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº: 4100/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, Diretor de Subdivisão, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 068.042.759-77 e carteira de identidade RG sob nº 10.647.462-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Específica, para custos 
de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará participando do “LIDERES EM MOVIMENTO - 
SEBRAE”, nos dias 29 e 30 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4101/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora SILVANA MARIA DA SILVA, Agente de Controle Interno, portadora do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 070.442.229-86 e carteira de identidade RG sob nº 9.800.203-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, 
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará participando do “LIDERES EM MOVIMENTO - SEBRAE”, nos 
dias 29 e 30 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4102/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico 
no Hospital do Rocio, nos dias 29 e 30 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
 

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4103/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a Servidora Pública Municipal Senhora SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO, 
portadora da carteira de identidade RG sob nº. 8.098.172-4 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
053.644.159-61 nomeado pelo Decreto 019/2006 para o Cargo Efetivo de Professor 20 horas, com base no atestado 
médico apresentado, a partir de 25 (vinte e cinco) de agosto de 2022, com encargos a serem suportados pelo 
município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 66/2021 - ID Nº. 2224
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE INSEMINADOR PARA O PIA – PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e a empresa JORGE DA ROCHA 54133092953, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor Jorge da Rocha, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Art. 57, inciso II da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato, prorrogando sua vigência para a data de 24 de Agosto de 2023 .
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, acrescentado a quantia de R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos 
reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 24 de Agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
JORGE DA ROCHA
JORGE DA ROCHA 54133092953
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

câmara municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 045/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José 
Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 30, 31 e 01 de 
agosto de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 046/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Nilson Barbosa 
de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 30, 31 
e 01 de agosto de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário
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preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 118, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 72.000,00 (setenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00 (5) Diárias - Civil R$: 7.200,00
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 2.800,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (149) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 4.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (178) Equipamentos e Material Permanente R$: 1.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 -
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo R$: 8.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos
 Próprios
Fonte: 303 - Saúde - 15%
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.35.00.00 (8) Serviços de Consultoria R$: 10.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (150) Indenizações e Restituições R$: 14.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (177) Indenizações e Restituições R$: 1.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.3.90.40.00.00 (207) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – R$: 8.000,00
Pessoa Jurídica
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos
 Próprios
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 34.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (431) Indenizações e Restituições R$: 3.000,00
3.3.90.32.00.00 (426) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 2.000,00
Total R$ : 72.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

câmara municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 047/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson 
Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 30, 
31 e 01 de agosto de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 048/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Sérgio 
Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 30, 31 
e 01 de agosto de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 049/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José 
Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 30, 31 e 01 
de agosto de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 193/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora NEIDE DE SOUZA BOTELHO, portadora do CPF nº 825.422.289-49, ocupante do Cargo Efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e Certificado 
de Conclusão do Curso de LETRAS, na ordem de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme 
preconiza o artigo 043, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 19 de agosto de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 194/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora RENATA PERES LOPES, portadora do CPF nº 087.974.919-93, ocupante do Cargo Efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e Certificado 
de Conclusão do Curso de GESTÃO PÚBLICA - TECNÓLOGO, na ordem de 5%, (cinco por cento), sobre a sua 
remuneração básica, conforme preconiza o artigo 043, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir 
de 19 de agosto de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora ALDA MARIA TORQUETT RODRIGUES, portadora do CPF nº 668.844.549-20, ocupante do Cargo 
Efetivo de ESCRITURÁRIO AUX. UNID. ADMINISTRATIVO, Gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme 
requerimento e Certificado de Conclusão do Curso SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA, na ordem 
de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 043, da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de agosto de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora ROSANA MARIA PEREIRA GOMES, portadora do CPF nº 046.810.629-44, ocupante do Cargo Efetivo 
de AGENTE DE ENDEMIAS, Gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e Certificado de 
Conclusão do Curso DE PEDAGOGIA, na ordem de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme 
preconiza o artigo 043, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de agosto de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora ADRIANA MELO BEZERRA DE ARAUJO, portadora do CPF nº 262.377.978-31, ocupante do Cargo 
Efetivo de PSICOLOGO 40H, Gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e Certificado de 
Conclusão do Curso DE ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISE DO COMP. E A TERAPIA ANALÍTICO COMPORTAMENTAL, 
na ordem de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 043, Parágrafo 
único, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de agosto de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2022
Homologo o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Tomada de Preços 
nº 03/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na Tomada de Preços 03/2022 - PMX, objetivando a Contratação da 
empresa – ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPOTES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/MF: 05.826.387/0001-
53 - para Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em TST, com área de 1.942,90 m2, com os seguintes 
serviços: serviços preliminares, terraplenagem, sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, drenagem, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Rua São Paulo entre Rua 
16 de Julho e Rua Florianópolis, no valor de R$ 337.073,28 (trezentos e trinta e sete mil setenta e três reais e vinte 
e oito centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

preFeiTura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Teste Seletivo, homologado em 08/08/2022 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado.
O candidato abaixo, terão 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de convocação para apresentar 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o emprego público temporário e demais documentações 
conforme item 14 do presente Edital.
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO
4º BRUNA DA SILVA MENDONÇA
Xambrê, 29 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.720/2022
Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 082/2022 – PMU.
       O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sob nº 082/2022 - 
PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 03(três) carrocerias de madeira, tipo carga 
seca, para serem acopladas em caminhões da frota do Município de Umuarama.
     Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                     UMUARAMA, 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

conSelho municipal de aSSiSTência Social de umuarama
RESOLUÇÃO Nº. 23, de 29 de agosto de 2022
Súmula: Dispõe sobre a homologação final das inscrições dos candidatos à 1ª Assembleia de Recomposição dos 
Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social, do município de Umuarama-PR para 
o restante do mandato 2021/2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 4,081 de 25 de maio de 2015,
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pela organização da 1ª Assembleia de 
Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social, do município 
de Umuarama-PR para o restante do mandato 2021/2023, nomeada através da Resolução CMAS nº 21, de 09 de 
junho de 2022;
CONSIDERANDO que não houve impugnações dentro do prazo estabelecido na Resolução CMAS nº 22, de 23 de 
agosto de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação final das inscrições dos candidatos à 1ª Assembleia de Recomposição dos 
Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social, do município de Umuarama-PR para 
o restante do mandato 2021/2023.
Art. 2º. Houve 08 (oito) inscrições deferidas, sendo assim distribuídas:
a) 05 (cinco) inscrições deferidas de candidatos a representantes de usuários e as organizações dos usuários da 
Assistência Social;
b) 03 (três) inscrições deferidas de candidatos a representantes dos trabalhadores do setor;
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 29 de agosto de 2022.
COMISSÃO ELEITORAL:
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Coordenadora titular
Débora Mendes Baggio
Membro
Gláucia Verena Myskovski
Membro
Ligia Oliveira Neves
Coordenadora Suplente

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 23, de 29 de agosto de 2022
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Representantes de usuários e as organizações dos usuários da Assistência Social 1. A n a 
Paula do Nascimento Silva/ Centro de Referência de Assistência Social – CRAS I
2. Christopher Luiz dos Santos/ Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
3. Wesley Ricardo Modesto da Silva/ Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
4. Leonardo da Silva Alves/ Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
5. Célia Antunelle/ Centro de Referência de Assistência Social – CRAS II
Representantes dos Trabalhadores do Setor 1. Manuela de Carvalho Marques/ Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB Subseção Umuarama
2. Jessica Arckanjo Harmatiuk Vieira/ NUCRESS – CRESS/PR
3. Karina Helen dos Santos Fedrigo/ NUCRESS – CRESS/PR
Umuarama-PR, 29 de agosto de 2022.
COMISSÃO ELEITORAL:
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Coordenadora titular
Débora Mendes Baggio
Membro
Gláucia Verena Myskovski
Membro
Ligia Oliveira Neves
Coordenadora Suplente

municipio de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
PERMITENTE: MUNICIPIO DE UMUARAMA
PERMISSIONÁRIO: TARCISO THIAGO VIEIRA BORGES– CIRCO
OBJETO: USO DO LOTES PARTE DO LOTE A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5-X-REM, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 
5-X, 5Y E 6, DA SUBDIVISÃO DO LOTES Nº 5 E 6, DA GLEBA Nº 14-FIGUEIRA, DO NUCLEO CRUZEIRO, COM 
ÁREA TOTAL DE 37.277,42 M2, SITUADO NO CRUZAMENTO DA AVENIDA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA 
COM A RUA IBAI, COM EXCLUSIVA FINALIDADE DE INSTALAÇÃO DO “CIRCO BALÃO MÁGICO”.
VIGÊNCIA: 15/09 a 15/10/2022
DATA ASSINATURA: 23/08/2022
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: 07/2022 
Processo Licitatório: 10/2022 
Pregão Presencial: 04/2022 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - Fundação Candido Garcia, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, CNPJ 04.166.662/0001-97, com sede na 
Praça Mascarenhas de Moraes, nº 5051, cidade de 
Umuarama/PR. 

OBJETO - Prestação de serviços continuados de operacionalização de 
estágio supervisionado na Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná, nos termos da Resolução nº 2/2021 de 05 
de agosto de 2021, da Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

VALOR  - O valor global mensal estimativo (bolsa auxílio + taxa de 
administração e vale transporte) para efeitos legais da 
presente licitação é de R$ 6.110,50 (seis mil cento e dez reais 
e cinquenta centavos) totalizando para um período de 12 
(doze) meses R$ 73.326,00 (setenta e três mil e trezentos e 
vinte e seis reais), estimando-se a contratação de 06 (seis) 
estagiários, nos termos da Resolução 2/2021 de 05 de agosto 
de 2021, da Câmara Municipal de Umuarama/PR. 
O valor a ser recebido pela contratada importará na 
correspondente aplicação do percentual da taxa de 
administração de 9% (nove por cento), sobre o valor da bolsa-
auxílio, repassada aos estagiários efetivamente fornecidos a 
contratante. 

VIGENCIA DO CONTRATO 
 
 
 
 
RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

- O prazo de vigência corresponde a 12 (doze) meses a contar 
da data de assinatura do contrato, podendo a exclusivo 
critério e conveniência da Contratante ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
A dotação orçamentária a ser utilizada para custear as 
despesas decorrentes do contrato será a 3.3.90.39.00.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, sendo a 
específica a 3.3.90.39.65.99 – DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DEMAIS NÍVEIS DE ENSINO. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 22 de agosto de 2022. 

  
 

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 109/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de setembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 6.583,33 (seis mil quinhentos e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos), perfazendo o valor total deste termo em até 78.999,96 (sessenta e nove mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 217.499,88 
(duzentos e dezessete mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) para até R$ 296.499,84 
(duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:19 – F:303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:0001
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:146 – F:0001
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:158 – F:0001
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:159 – F:303
70.001.10.303.0026.2.146 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:178 – F:303                   
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2022
Umuarama, 29 de agosto de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     
Diretoria de Licitações e Contratos

preFeiTura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 209/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 211/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   NUTRICLIN SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 212/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 207/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 175.420,00 (cento e setenta e cinco mil e quatrocentos e vinte reais). 
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 206/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município
Valor: R$ 206.475,60 (duzentos e seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 
Vigência: 23/08/2022 a 23/02/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 460, 
de 19 de abril de 2022 - Pregão Eletrônico n° 013/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 035/2022 - FMS, em 
19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 189/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   SO BATERIAS – COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de bateria para nobreak para atender o Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama
Valor:R$ 3.436,50 (três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 190/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de teclados, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama
Valor: R$ 3.220,00 (três mil e duzentos e vinte reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 191/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  J.E.M. ARCHILLA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de HD, roteador, mouse, fonte de energia e headset, para 
atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 18.437,00 (dezoito mil e quatrocentos e trinta e sete reais)
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 192/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CONNECTGOV LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras, toners, fotocondutores e microfone, para 
atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 193/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  AMMO INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras, toners, fotocondutores, switch, webcam e cabo 
de energia, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 67.377,00 (sessenta e sete mil e trezentos e setenta e sete reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 194/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ULTRA LICITAÇÕES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, para atender o Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 11.313,30 (onze mil, trezentos e treze reais e trinta centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 195/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de memória, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama
Valor: R$ 10.490,00 (dez mil e quatrocentos e noventa reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/315, 
e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 29 de agosto de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 339/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. W. PONTES - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalações de 10(dez) containers módulo guarita, com banheiro, 
para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 124.400,00 (cento e vinte e quatro mil e quatrocentos reais).
Vigência: 16/08/2022 a 16/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/593, 
e no Pregão Eletrônico n° 073/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.567, em 05 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de agosto de 2022, edição nº. 12.499, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 335/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PETRY ENGENHARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de cercamento em gradil, 
de aço galvanizado e construção de passeios nos entornos do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, no Conjunto 
Habitacional Sonho Meu, Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 007/2022 - PMU e seus 
anexos. Local: Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, no Conjunto Habitacional Sonho Meu, Município de Umuarama 
- PR.
Valor: R$ 393.496,61 (trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e um centavos).
Vigência: 11/08/2022 a 11/02/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/203 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 007/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.552/2022 
em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 358/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PREMOL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para conclusão da construção da 4º etapa do 
Centro de Eventos de Umuarama – PR., com área de 7.032,79m2, localizado na Rua Jamil Helu X Rua França, s/
nº, Município de Umuarama - PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 841451/2016/MTUR/CAIXA, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas na Tomada de Preços nº 016/2022 - PMU e seus anexos. Local: Rua Jamil Helu X Rua França, s/nº - 
Parque Bonfim, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 966.595,50 (novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
Vigência: 26/08/2022 a 26/06/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/667 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 016/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.682/2022 
em 19 de agosto de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de agosto de 2022, edição nº. 12.508, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 318/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de 01(uma) minicarregadeira com vassoura, para 
atender as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
Valor: R$ 498.980,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e novecentos e oitenta reais).
Vigência: 04/08/2022 a 04/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/571, 
e no Pregão Eletrônico n° 067/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.506, em 29 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de agosto de 2022, edição nº. 12.493, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 340/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADRIANA RAQUEL BATISTA DE SOUZA 00356062902
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de goiaba, variedade cortibel, para atender o Programa 
Mais Frutas, através da Secretaria Municipal de Agricultura.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: 16/08/2022 a 16/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/07/902 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de agosto de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 041/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A C ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GUSTAVO FELIPE BÁCARO, CREA-
PR 167614/D, portador da cédula de identidade, RG n° 10.749.789-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 100.815.559-
46, Diretor de Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos 
e Habitação de Umuarama – PR. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/08/2022

Termo de Rescisão Contratual
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AK – FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma da dispensa de licitação n° 013/2022, ratificado 
em 04 de julho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de julho de 2022, edição nº. 12.470, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores, que 
culminou na contratação da empresa, AK – FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.447.394/0001-05, que originou o Contrato de Compra nº 280/2022 – 
PMU, rescindi-lo amigavelmente a partir da data da assinatura do presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES:
O presente termo de rescisão amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, do Município de Umuarama.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei de Licitações 
(8.666/93).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza as partes, renunciando, 
ambas, o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica e se pactuou através da dispensa de licitação n° 013/2022, 
ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de julho de 2022, edição nº. 12.470, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, em todas as 
esferas de direito. Ainda, concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas, inclusive 
de ordem financeira.
PARAGRAFO SEGUNDO: 
A presente rescisão não acarretará prejuízos ao ente público.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Data: 24/08/2022
Umuarama, 29 de agosto de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 004/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: UMUTORNO TORNEARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de torno e solda para manutenções 
em instalações físicas, materiais, equipamentos, ferramentas e veículos do Corpo de Bombeiros 
de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 22/08/2022 a 22/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
Processo Administrativo n.º 2022/08/981 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de agosto de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos
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preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: CLAUDIO MARCELO ALVES PEREIRA 73946419968
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de show musical, a ser realizado no Evento “Rally dos 
Sertões”, neste ano de 2022, através da Fundação Cultural de Umuarama.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 25/08/2022 a 25/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/08/1108 
e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de agosto de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 – PMU – RELANÇAMENTO 2
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 543 DE 06 DE MAIO DE 2022.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica nas 
Ruas Anhumai, Patriarca José, Patriarca Jacó e Sua Santa Cruz, Município de Umuarama – PR, conforme indicações 
dos croquis básicos em anexo,  bem como a substituição de um total de 564 Luminárias Públicas Existentes por 
Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros Parque Dom Pedro I, Dom Pedro II, Conjunto Residencial 26 
de outubro, Conjunto Residencial Independência, Jardim Sam Martim II e Jardim San Lourenço, indicadas em projeto, 
todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de 
redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 21 de setembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 1.341.951,84 (um milhão, trezentos e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2022 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/02/178
PROCESSO ADMINISATIVO  2022/02/178
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.545, de 1º de julho de 2022, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando 
concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de 
encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
Lote Urbano Lote nº 19, da quadra nº 03, situado nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 1.000,14m2, 
devidamente matriculado sob o n° 62.309, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR.
Valor da avaliação: R$ 220.030,80 (duzentos e vinte mil, trinta reais e oitenta centavos).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 26 
de outubro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 23 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretário de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2022 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/06/714
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.558, de 09 de agosto de 2022, fará realizar em sua 
sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa 
visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento 
de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
Lote Urbano: Lote nº A, localizada no Loteamento denominado Parque Residencial Interlagos II nesta cidade de 
Umuarama/PR., com área de 2.549,64m2, devidamente matriculado sob o n° 44.942, no Cartório de Registro de 
Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR.
Valor da avaliação: R$ 1.274.820,00 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 04 
de novembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 24 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretário de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio
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ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2022 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/03/336
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.559, de 09 de agosto de 2022, fará realizar em sua 
sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa 
visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento 
de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
Lote Urbano: Lote nº 05 (AREA INSTITUCICONAL 1), da quadra nº 06, do Loteamento denominado JARDIM 
SANTIAGO nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 3.409,97m2, devidamente matriculado sob o n° 59.013, no 
Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR
Valor da avaliação: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 08 
de novembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 24 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretário de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 935 de 15/07/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO:  Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos  e/ou 
novos originais para todos os veículos da linha diesel e linha flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou 
que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação, 
Fundo Municipal de Saúde e Acesf, conforme tabela. Será utilizado como critério de valoração para atribuição do 
desconto, o sistema AUDATEX, ou sistema de qualidade similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser 
consultado o preço na tabela de preço nas revendedoras autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo das 
peças e acessórios, obtidas nas concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, vigentes na execução 
do contrato, para geração de pedido e identificação imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação do preço 
sugerido pela montadora.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM – COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, DA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX, SIMILAR OU SUPERIOR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/10/2022.
‘VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 23 de Agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários
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ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1016 de 04/08/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para impressão à laser do IPTU/2023 e 
ALVARÁ/2023, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 47.800,00 (Quarenta e sete mil e oitocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Fazenda

conSelho municipal doS direiToS 
da crianÇa e do adoleScenTe de caFeZal do Sul

RESOLUÇÃO Nº 05/2022, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre Aprovação Total da Prestação de Contas Parcial do Cofinanciamento Estadual Referente a Deliberação nº 
084/2019 – CEDCA/PR - Incentivo Financeiro para o Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná - Incentivo CMDCA – FIA/PR, referente ao 1º semestre de 2021.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAFEZAL DO SUL, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 801/2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO O Cofinanciamento Estadual Referente a Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR Incentivo Financeiro para o 
Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná - 
Incentivo CMDCA – FIA/PR;
CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 25 de agosto de 2022, as 10h00min, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul- PR;
CONSIDERANDO a ata da reunião 05/2021 do CMDCA,
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, sem ressalvas, a prestação de contas parcial do Cofinanciamento Estadual Referente a Deliberação nº 
084/2019 – CEDCA/PR - Incentivo Financeiro para o Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná - Incentivo CMDCA – FIA/PR, referente ao 1º semestre de 2021.
Art. 2º. APROVAR, sem ressalvas, a justificativa de saldo superior a 50% apresentada a este conselho, sendo que a empresa 
vencedora do processo licitatório não prestou o serviço e foi necessário a abertura de novo processo licitatório.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Cafezal do Sul-PR, 25 de agosto de 2022.
EDER SILVA CORDEIRO
Presidente do CMDCA
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PORTARIA Nº 2.708/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LAYZA 
DAYANE CARLOS PESSOA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA, 
matrícula 994971, portadora da cédula de identidade RG nº 
10.359.353-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 061.788.009-32, 
nomeada em 05 de Maio de 2015, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário De Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 84 (oitenta e quatro) 
dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
4937/2020, com fruição no período de 01 de Setembro de 2022 a 
24 de Novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.709/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor LUIZ 
RENATO ARAUJO SCHRAMM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ RENATO ARAUJO 
SCHRAMM, matrícula 957961, portador da cédula de identidade 
RG n° 1.091.480-9 SSP/PR e inscrito no CPF n° 301.303.879-
91, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 
13 de Fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.° 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n° 6434/2022, com 
fruição no período de 19 de Setembro de 2022 a 18 de Dezembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.710/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora TELMA 
CRISTINA BARBOSA ERHARDT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora TELMA CRISTINA BARBOSA 
ERHARDT, matrícula 852512, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.649.070-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 879.205.069-
7, nomeada em 02 de Junho de 2003, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (tres) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo n.º 8031/2014, com fruição no 
período de 05 de Setembro de 2022 a 04 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.711/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor IRINEU 
MARTINS MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor IRINEU MARTINS MONTEIRO, 
matrícula 950011, portador da cédula de identidade RG n° 
543177-SSP-MS, inscrito no CPF n° 527.575.019-68, nomeado 
em 03 de novembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.° 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n° 1115/2022, com 
fruição no período de 08 de Setembro de 2022 a 07 de Dezembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.712/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ARIADINE 
MILRES RIBEIRO GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO 
GARCIA, matrícula 899582, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.838.989-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 043.708.159-16, 
nomeada em 02 de Março de 2009, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (tres) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo n.º 9921/2014, com fruição no 
período de 08 de Setembro de 2022 a 07 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.713/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JESSICA 
DAIANE DA SILVA ALMANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JESSICA DAIANE DA SILVA 
ALMANCIO, matrícula 977991, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.836.937-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 073.955.789-
02, nomeada em 06 de Julho de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (tres) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 7971/2017, com fruição no período de 21 
de Setembro de 2022 a 20 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.714/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CRISTIANE 
FREIRE MARTINS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS 
DOS SANTOS, matrícula 810001, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.174.133-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
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929.405.369-53, nomeada em 01 de Março de 1995, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (tres) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 242/2016, com 
fruição no período de 01 de Setembro de 2022 a 30 de Novembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.715/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CRISTIANE 
FREIRE MARTINS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS 
DOS SANTOS, matrícula 810002, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.174.133-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
929.405.369-53, nomeada em 12 de Março de 2007, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (tres) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6650/2017, com 
fruição no período de 01 de Setembro de 2022 a 30 de Novembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.716/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora 
FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em 
favor da servidora FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO, 
matrícula 1080607, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.354.643-1-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 043.330.019-19, 
nomeada em 03 de Agosto de 2022, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal De Esportes e Lazer, o tempo 
líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama nos 
períodos de 03 de Maio de 2021 a 02 de Agosto de 2022, 
perfazendo um total de 457 (quatrocentos e cinquenta e sete) 
dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da Lei 
Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 
194/2007, de acordo com o processo nº 9926/2022, a contar de 
04 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.717/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora 
ROMANE DE CARVALHO BENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor 
da servidora ROMANE DE CARVALHO BENTO, matrícula 1080615, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.250.137-3-SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 077.616.629-83, nomeada em 09 de Agosto de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal De Educação, 
o tempo líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama nos 
períodos de 01 de Março de 2021 a 08 de Agosto de 2022, perfazendo 
um total de 526 (quinhentos e vinte e seis) dias, em consonância às 
disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, 
alterada pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com o 
processo nº 10079/2022, a contar de 09 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.718/2022
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares 
da servidora APARECIDA PONTES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Interromper a pedido Licença para tratar de interesses 
particulares, concedida através da Portaria n.º 288 de 25 de 
Janeiro de 2022 à servidora APARECIDA PONTES DE LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.471.353-7-SSP-PR 
e inscrita no CPF n° 600.121.459-04, nomeada em 03 de julho 
de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme os 
termos do Processo nº 10624/2022, retornando a sua atividade 
de origem, a partir de 01 de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.721/2022
Altera a Portaria nº 1.971 de 27 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função de Gestão Pública ao servidor JOSÉ ALAN DA 
SILVA PINHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1ºAltera a Portaria nº 1.971 de 27 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função de Gestão Pública ao servidor JOSÉ ALAN DA 
SILVA PINHAL.
Art. 2º Conceder ao servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL, 
matrícula nº 998741, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.435.375-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 086.071.529-98, 
nomeado em 11 de junho de 2015, ocupante do cargo de carreira 
de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Função de Gestão Pública, símbolo 
FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e 
item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 01/09/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.725/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço ao servidor 
BRUNO SILVA CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em 
favor do servidor BRUNO SILVA CARLOS, matrícula 1080559, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.754.684-9-SESP/PR, 
inscrito no CPF n.º 045.718.349-77, nomeado em 04 de julho de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de 
Umuarama nos períodos de 16 de maio de 2018 a 02 de setembro 

de 2019, perfazendo um total de 475 (quatrocentos e setenta e 
cinco) dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da 
Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar 
n.º 194/2007, de acordo com o processo nº 8339/2022, a contar 
de 04 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.726/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor GILBERTO 
DEL VECHIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor GILBERTO DEL VECHIO, matrícula 
924361, portador da cédula de identidade RG nº 2.136.737-0-
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 445.950.779-04, nomeado em 17 
de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
3317/2020, com fruição no período de 11 de julho de 2022 a 10 
de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.727/2022
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos 
Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 52 e 63 inciso 
I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo 
relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente 
ao período de setembro/2020 a setembro/2022, os quais ficam 
enquadrados, a partir de setembro/2022, para percebimento de 
Progressão na Carreira estabelecido nos artigos 52 e 63 inciso 
I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013 e Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nas seguintes 
classes:
NOME DO PROFESSOR (A)MATRÍCULADATA DE 
ADMISSÃOCLASSE DE AVANÇO EM SETEMBRO DE 2022
Alessandra Regina da Silva Gesualdo99779103/02/2015NIV C 
17
Ana Maria da Silva Fernandes89931215/09/2009NIV C 20
Andrea Chiodi Gaspar da Silva99600102/09/2013NIV C 18
Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli86177216/05/2013NIV C 18
Elisangela da Silva Sousa Joaquim91782121/09/2009NIV C 20
Jaqueline Cerozino99599102/09/2013NIV B 18
Lana Karla de Alvarenga Barradas99763109/02/2015NIV C 17
Marinilda Adamek de Jesus Assis94617106/09/2011NIV C 19
Olinda de Souza Caldas Bravin85170101/03/2001NIV C 24
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.728/2022
Designa DIANÊS MARIA PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designa DIANÊS MARIA PIFFER, matrícula 483211, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.681.559-0-SESP-
PR, inscrita no CPF nº 773.839.589-34, nomeada em 03 de 
fevereiro de 1992, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal-Inspetor, designada para ocupar o cargo como Diretora 
de Trânsito, para responder cumulativamente, sem ônus pela 
Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, 
no período de 05 de setembro de 2022 a 04 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.729/2022
Exonera ANDRESSA LOPES DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ANDRESSA LOPES DE CARVALHO, portadora 
da Cédula de Identidade 14.134.014-0 SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 107.706.439-06, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-5, lotada 
na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 01 de 
setembro de 2022, ficando revogada a portaria nº 682/2022 de 02 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.730/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 
40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, lotados na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, abaixo relacionados, a partir de 01 de 
setembro de 2022.
ITEMMATRÍCULANOME
1454381Renivaldo Oliveira dos Santos
2942771Juliano Alves Vilela
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.731/2022
Interrompe Licença Prêmio da servidora PATRICIA SILVA DE 
MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Interromper a Portaria nº 1348 de 17 de março de 2022, que 
concedeu Licença Prêmio a servidora PATRICIA SILVA DE MELO 
FURLAN, matrícula 945521, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 6.259.719-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 024.421.199-00, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, correspondente ao período aquisitivo 
2011/2016, a partir de 05 de maio de 2022, tendo a mesma usufruído 
parte de sua Licença Prêmio, no período de 28 de março de 2022 a 04 
de maio de 2022, ficando o restante de 54 dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 003A  - JARDIM 

DOS PASSAROS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1252 / 2022 

SEQUENCIA: 6

ROBERTO VOLPE CPF/CNPJ:  36151254953
CADASTRO: 3609000 QUADRA:  0007 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA QUERO-QUERO,  S/Nº CEP:  87504517

BAIRRO:  JARDIM DOS PASSAROS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1252 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO VOLPE    CPF/CNPJ: 36151254953

ENDEREÇO: EST CARBONEIRA, Nº KM 2 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SITIO SÃO JOSÉ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: , Lote:   - ZONA 1-A - N.º: 4929  

- 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1253 / 2022 

SEQUENCIA: 1

AAVA LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  13450059000123
CADASTRO: 29036 QUADRA:  LOTE:  

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  4929 CEP:  87504050

BAIRRO:  ZONA 1-A COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1253 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AAVA LOTEADORA LTDA    CPF/CNPJ: 13450059000123

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043 CEP.:   87502070 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 009A  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: 2516  - Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI CPF/CNPJ:  06943179934
CADASTRO: 1398900 QUADRA:  0000 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA SANTO ANDRE,  2516 CEP:  87507230

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA 

SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI    CPF/CNPJ: 06943179934

ENDEREÇO: RUA PORTO SEGURO, Nº 1533 CEP.:   87508150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0003  - JARDIM 

SAN MARTIN II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 6

DEVANIR MAURO RODRIGUES CPF/CNPJ:  02270797957
CADASTRO: 3362700 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SAO CIPRIANO,  S/Nº CEP:  87508135

BAIRRO:  JARDIM SAN MARTIN II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DEVANIR MAURO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 02270797957

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, Nº 2261 CASA, CONJ. RES. INDEPENDENCIA, 

UMUARAMA/PR-, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1261 / 2022 

SEQUENCIA: 4

GISELE DO NASCIMENTO SALTON CPF/CNPJ:  30001299875
CADASTRO: 6670220 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1261 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GISELE DO NASCIMENTO SALTON    CPF/CNPJ: 30001299875

ENDEREÇO: RUA  PORTO  ALEGRE, Nº 4645 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0004  - CONJ R 26 

DE JUNHO - N.º: 2058  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1262 / 2022 

SEQUENCIA: 1

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR CPF/CNPJ:  76592807000122
CADASTRO: 2887300 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE,  2058 CEP:  87508096

BAIRRO:  CONJ R 26 DE JUNHO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1262 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR    CPF/CNPJ: 76592807000122

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO GUADALUPE, Nº 2058 , CONJ R 26 DE JUNHO, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87508-096

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1480 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.937.399-88, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 003N, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA ROBERTO TATSUO 

UMEMURA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4656826.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1480 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1480 / 2022   CADASTRO: 1-4656826  ZONA: 0010    QUADRA: 0009 LOTE: 003N  

CONTRIBUINTE: CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA - CPF/CNPJ:  037.937.399-88

ENDEREÇO: RUA AILTOM CENA, Nº 1370 CASA - PARQUE TARUMÃ, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-215

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0004  - CONJ R 26 

DE JUNHO - N.º: 2058  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1262 / 2022 

SEQUENCIA: 1

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR CPF/CNPJ:  76592807000122
CADASTRO: 2887300 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE,  2058 CEP:  87508096

BAIRRO:  CONJ R 26 DE JUNHO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1262 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR    CPF/CNPJ: 76592807000122

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO GUADALUPE, Nº 2058 , CONJ R 26 DE JUNHO, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87508-096

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 009A  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: 2516  - Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI CPF/CNPJ:  06943179934
CADASTRO: 1398900 QUADRA:  0000 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA SANTO ANDRE,  2516 CEP:  87507230

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA 

SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI    CPF/CNPJ: 06943179934

ENDEREÇO: RUA PORTO SEGURO, Nº 1533 CEP.:   87508150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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